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o PROMOTOR NATURAL 
E AJURISPRUDÊNCIA DO STP 

MARCELO NAVARRO RIBEIRO DANTAS' 

SUMÁRIO: L Introdução 2. Síntese do julgado no RE 387974 - 3. A jurisprudência do STF 
sobre o princípio do promotor natural- 4. Considerações doutrinárias sobre o promotor natural 
- 5. A estrutura constitucional do Ministério Público brasileiro em face de alguns congêneres 
de outros países - 6. Normas positivas que consagram o princípio do promotor natural no Bra
sil- 7. Outras considerações - 8. Conclusão - Bibliografia. 

1. INTRODUÇÃO 

Com a publicação, no Informativo STP 
328,1 de uma suma do julgamento do RE 
387974/DF, relatora a Min. Ellen Gracie, já 
noticiado no n. 326 do mesmo informativo, 
sob a rubrica Assistente da acusação - Legiti
midade para o RE, começou a correr nos meios 
forenses a informação de que o C. STF have
ria afirmado a inexistência, em nosso sistema 
jurídico, do princípio do promotor natural. 

Conquanto o venerando acórdão em re
ferência se ache ainda pendente de publicação, 
o resumo publicado no órgão oficioso do STF 
parece suficiente, quantum satis, para uma 
análise da questão. 

2. SÍNTESE DO JULGADO NO RE 387974 

Conforme o sumário oficioso do voto 
condutor da ilustre Min. Ellen Gracie, nos ter
mos em que publicado, a dou ta 2." T. do E. STF, 
no julgamento do recurso extraordinário em 
epígrafe - naquilo que de momento interessa 
ao presente trabalho -, decidiu o seguinte: 

"No tocante ao mérito, adoto a posição que 
foi fixada pela maioria da Corte no julgamen
to do HC 67.759, reI. Min. Celso de Mello, DJ 
01.07.1993. Naquela ocasião o Plenário rejeitou 

* Desembargador Federal (TRF 5." Reg.). Mestre e 
doutor em Direito pela PUC-SP. Professor de Teo
ria Geral do Processo. 

1 03 a 07.11.2003. 

a tese do promotor natural. Ao seu expresso 
afastamento (entendimento manifestado pe
los Ministros Moreira Alves, Néri da Silveira, 
Paulo Brossard e Octavio Gallotti), somou-se 
a posição mais cautelosa, embora concorren
te, dos Ministros Sydney Sanches e Celso de 
Mello, para quem a intervenção legislativa se 
faz necessária para tornar possível a aplicabi
lidade do princípio. 

"Acrescento-lhes a excelente análise que 
sobre o tema fez o em. Subprocurador-Geral 
da República Df. Edinaldo de Holanda Borges 
em parecer que ofereceu nestes autos: 

"c. .. ) 
"O princípio do promotor natural 
"Estabelece o § 1.0 do art. 127 da CF: 'São 

princípios institucionais do Ministério Público 
a unidade, a indivisibilidade e a independên
cia funcional'. Essa é a regência fundamental, 
o arcabouço normativo sobre o qual repousa toda 
edificação jurídica e doutrinária do órgão que 
a história denominou de Ministério Público. 

"Sobredito alicerce constitucional do im
pério normativo, da concepção de Kelsen, cria 
um parâmetro jurídico-ideológico que limita 
e conduz toda conceituação do Ministério 
Público em suas esferas ônticas do exercí
cio funcional. 

"Essa diretiva fundamental, elevada a ní
vel constitucional, não só define o órgão, como 
o distingue e o separa dos Poderes constituí
dos, sobressaindo características inominadas 



e próprias. Tais predicamentos constitucionais 
individualízadores separam e distinguem o Mi
nistério Público do Poder Judiciário, evitan
do que as normas nucleares de ambos sejam 
confundidas, na dimensão do desempenho 
funcional. O provecto Prof. Claus Roxin, da 
Universidade de Múnchen (Munique) na Ale
manha, entreviu em página gloriosa referida 
distinção, litteratim: 

"c. .. ) 
"Para Cerletti, é de relevãncia processual 

estabelecer a diferença entre as funções do 
Ministério Público e do juiz, evitando-se o que 
ele chama de perigosa confusão das atuações 
de ambos (Ministélio Público en el nuevo Códi
go Procesal de la Nación, Ad-Hoc, p. 120). Por 
sua vez, Eberhard Schmidt assinala que a so
lução não é disfarçar o Ministério Público em 
semijuiz, pois isto transformaria o Estado em 
um inquisidor, pois coincidiriam as duas fun
ções, do juiz e do Ministério Público em uma 
mesma função, quando diversamente ao juiz 
deve ser reservada a administração da Justiça 
e ao Órgão Ministerial a função de persegui
ção, só assim podendo ser estabelecido o pos
tulado do 'devido processo' (EI Ministelio Pú
~lico en el proceso penal, Ad-Hoc, p. 120). 

"O grande jurist.a alemão Claus Roxin, 
entretanto, vê um pouco além. Para ele, três 
foram os fins principais da criação do Minis
tério Público. Primeiro, a abolição do proces
so inquisitivo antigo, evitando a concentração 
em uma só mão, a do juiz, dos poderes de per
seguir e de julgar. Segundo, para atender ao 
primado fundamental do Estado de Direito, que 
exige o simultãneo exercício das funções de 
'acusador e de fiscal da lei'. Só deve perseguir 
(investigar e acusar), no Estado de Direito, 
quem se obriga pela fiscalização do cumprimen
to da lei. Só essa simultaneidade de funções 
confere ao Estado de Direito o atributo sobres
salente de Estado Democrático de Direito, 
posição igualmente defendida pelo maior ju
rista alemão, o insigne Savigny. 

"A terceira finalidade da criação do Minis
tério Público, prossegue Roxin, reside no con
trole sobre a polícia, exercício também inerente 
ao Estado de Direito, ponto de vista igualmente 
defendido por Savigny, que sinaliza com a ne-

cessidade de conferir uma base jurídica à in
vestigação, evitando-se as lesões jurídicas pra
ticadas pelos agentes da Polícia (EI Ministeno 
Pílblico en el proceso penal, p. 42). 

"Do sobredito paralelo entre as funções 
judicante e ministerial avulta a diferença que 
se irradia entre o poder de iniciativa e o poder 
de decisão. Se ambos não se identificam em sua 
estrutura formal, também não o fazem em seus 
princípios regentes. A teoria fixista do juiz 
natural, que emana do inc. UH do art. 5.° da 
CF, se contrapõe ao princípio constitucional 
da indivisibilidade que compõe o Ministério 
Público (§ 1.0 do art. 127). 

"Pelo princípio da indivisibilidade, todos 
os membros do Ministério Público são recipro
camente substituíveis, tornando o órgão uma 
totalidade homogênea, o que se contradiz com 
a noção de promotor natural, que traduz uma 
prefixação unitária. 

"São dois princípios constitucionais de 
regência diferente e que se contrapõem em 
termos e finalidade. O juiz natural é garantia 
individual de julgamento independente. A in
divisibilidade é postulado de garantia coleti
va da defesa de bens sociais e públicos, que 
não pode ser fixado em apenas um membro, 
mas em todo o órgão. 

"Pelo princípio da indivisibilidade cada 
membro representa o órgão todo, porque 
o interesse que titulariza é coletivo e não de 
uma individualidade concreta. Sendo indis
ponívelo interesse representado pelo Minis
tério Público, a não fixação de membro (a não 
ser por distribuição interna e vulnerável do 
serviço) significa a natureza da totalidade 
homogênea do órgão. 

"Segundo o escólio de Magalhães Noro
nha (Curso de direito processual penal, 25. ed., 
p. 33) o princípio da unidade é a subordina
ção hierárquica única, não podendo haver fra
cionamento intermediário da chefia. Enquan
to o princípio da indivisibilidade constitui 
a recíproca substituição dos membros, para 
que o órgão componha um todo unitário e 
não fracionário, só sendo possível a divisão 
interna de serviço, porque aí o membro dei
xa de exercer, mas não está proibido do exer
cício de certas funções. 
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"A assertiva de inaplicabilidade dos prin
cípios regentes do juízo ao Ministério Públi
co é postulado universal. K. Siegert, em sua obra 
I1ndipendenza deZ Pubblico Ministero, afirma que 
a independência substancial do Ministério 
Público não autoriza a aplicação das regras do 
juízo, in verbis: 

"C .. ) 
"No mesmo sentido é a lição de Bruzzo

ne, em seu trabalho Fiscales y política criminal, 
que reflete textualmente a doutrina de Sanci
netti ejulio Maier, em termos: 

"C .. ) 
"A diferença sobranceira que se estabele

ce entre o Poder judiciário e o Ministério Pú
blico, na lição de Bruzzone, é a conotação po
lítica de suas funções. Ao Ministério Público 
compete a realização da política criminal da 
sociedade organizada. A missão do Poder ju
diciário, dizia ele, reside no controle e inter
pretação da lei penal, material e formal, me
canismo pelo qual se ampliará ou se limitará 
o campo de punibilidade e, em conseqüência, 
a perseguição e investigação. E acrescenta, esta 
é a única função, no que se refere à investiga
ção da criminalidade e sua aplicação através 
do processo. Investigar um delito assumindo 
funções policiais ou quase policiais é tarefa de 
órgãos administrativos, não do órgão jurisdi
cional (ibidem, p. 204). 

"As questões relativas à perseguição do 
delito têm conteúdo político, segundo o autor 
sobremencionado, porque realiza o programa 
do governo de combate à criminalidade. E 
conclui Bruzzone: 

"C .. ) 
"Essa conotação constitui a diferença que 

conduz Siegert a afirmar a impossibilidade de 
aplicação dos princípios que regem o juiz ao 
Ministério Público. Para tanto, Dominioni 
distingue para o Ministério Público a indepen
dência funcional e independência de status, 
qualificando a primeira de hipocrisia institu
cional (Per un collegamento fra Ministro della 
giustizia e Pubblico Ministero, p. 67). 

"A destituição de funções sem lei 
"Se dois postulados constitucionais, o do 

juiz natural e o do princípio da indivisibilida-

de, estruturam fundamentalmente dois órgãos, 
não é razoável, nem jurídica, a aplicação inversa 
das regras, conferindo à estrutura de um ór
gão o alicerce normativo do outro. Estender a 
regra fixista do juiz natural, para criar o pro
motor natural, é dividir as funções do Minis
tério Público, em contraposição à indivisibi
lidade constitucional. É afronta ao princípio 
da não contradição emanado da lógica formal. 

"Além do mais, resulta da noção do pro
motor natural outra contradição de natureza 
processual. Consiste em conferir direito a uma 
parte sobre a outra parte. Seria direito sobre 
a contradição do próprio direito. As garantias 
democráticas estatuem regras, limites dos 
julgamentos, que são restritivas de direitos, 
não à acusação, que apenas provoca a juris
dição e já se encontra submetida ao controle 
do Poder judiciário. 

"Em seu Programa, Carrara define as fun
ções do Ministério Público, elencando em suas 
primeiras enumerações: 

"C .. ) 
"Com mais amplitude, conceitua a Cons

tituição Federal o Ministério Público como 
instituição permanente, essencial à função 
jurisdicional e estabelece, como suas funções, 
a defesa da ordem jurídica, do regime demo
crático e dos interesses sociais e individuais 
indisponíveis (art. 127). 

"A estatuição constitucional das funções 
não se refere ao membro do Ministério Públi
co, mas à instituição como um todo. Por con
seguinte, cada membro está investido da to
talidade das funções do órgão, não sendo pos
sível seccioná-Ias. O membro do Ministério 
Público pode, pela divisão interna dos servi
ços, deixar de exercitar algumas funções, o que 
não pode é ser impedido do exercício de qual
quer função, ante essa divisão. É a aplicação 
do postulado da categoria da totalidade, da 
lógica científica, pelo qual o membro do Mi
nistério Público sempre estará investido da 
totalidade de suas funções. A noção foi entre
vista por Alcala-Zamora Y Castillo, para quem 
'la frase le ministére públic est un et indivisi
ble transciende a la actuación de los funciona
rios que lo integran, quienes, como en alguna 
ocasión se há dicho, han de ser eco del crite-



rio del cuerpo que los delega c. .. )' (Derecho 
procesal penal. Buenos Aires, t. I, p. 388). 

"O estabelecer, em analogia com o Poder 
judiciário, a prefixação do promotor natural, 
o ato exclui, sem previsão normativa, os de
mais membros de suas funções constitucionais. 
pior ainda: sem previsão normativa, como no 
caso sob apreciação, condena-se o exercício de 
outro membro à contaminação processual 
nulificadora. Quidjuris? 

"Se o império normativo não estabelece a 
regra fracionária do promotor natural, o ato 
que impõe rege-se pelo império do subjeti
vismo, em contraposição ao Estado Demo
crático de Direito. Se, além do mais, a re
gra fragmentária imposta se conflita com 
o império da normatividade, fracionando 
onde era proibido dividir (princípio da 
indivisibilidade), o subjetivismo que daí des
ponta alcança as raias da arbitrariedade. O trãn
sito histórico do direito conduziu o pensamento 
jurídico no sentido da norma positiva e não no 
sentido da presunção eidética. 

"O positivismo jurídico sepultou as es
peculações metafísicas do direito. É famosa 
a afirmação de Bluntschli, para quem não há 
direito vagando pelo espaço, entre as estrelas (Die 
neuen Rechtschulen der deutschenjuristen). Se
gundo Bobbio, com base em Kelsen, o direito 
é a lei, sem atividade valorativa, que pertence 
ao legislador (EIlJ,ositivismo jurídico, Madrid: 
Debate, 1993). Essa divisão de atividades, 
entre o legislador e o aplicador da lei, é im
portante para todos, pela estabilidade jurídi
ca que representa. Heck, da Escola de Tubinga, 
vincula a sujeição do juiz à lei para a obten
ção da liberdade plena, do direito seguro, uma 
harmonia completa. Para ele, a lei é uma pre
ciosa conquista dos povos civilizados (cita
ção de Badenes Gasset, Metodologia deZ derecho, 
Barcelona, p. 231). 

"Welzel cita Karl Bergbohm, para quem, 
'se o juiz não adota o ponto de vista de que di
reito é só o direito positivo, seja qual for o seu 
conteúdo, se verá envolvido nos conflitos os 
mais insolúveis'. E prossegue o sobredito au
tor: 'como direito, todo outro direito que não 
seja o positivo, éum contra-senso' (Jurisprudenz 
und Rechtsphilosophie, p. 539). 

"In casu, nem há regra jurídica estabele
cendo a fixação do promotor natural, nem há, 
no sistema de nulidades processuais, precei
to que estabeleça contaminação processual a 
partir do exercício de membro diferente. Ao 
contrário, negou-se ao Procurador da República 
designado para a ação a investidura constitu
cional em seu ofício, como membro do Minis
tério Público. E a partir da inconstitucionali
dade desse entendimento cria-se uma eiva 
derivativa de nulidade que se estende sobre a 
ação jurídico-penal. 

"A predeterminação fixista do promotor 
natural não só investe contra o postulado cons
titucional da indivisibilidade, como se confli
ta com o princípio da devolução, também re
gente do Ministério Público e inscrito na nor
ma emergente do art. 28 do cpp 

"O estatuário constitucional, segundo o 
qual 'ninguém é obrigado a fazer ou não fazer, 
senão o que a lei determina', é regra de todo o 
espaço relacional, tanto alcança as relações 
privadas como o ato de julgamento dos juízes, 
que não podem decidir além do que é estabe
lecido por lei. A inobservância do postulado 
universal da regência normativa, da previsão 
anterior da lei, para todos os atos, cria um in
finito conflitual, pela instabilidade jurídica que 
ocasiona" (p. 1.119-1.130).2 . 

À vista disso, a referida Turma, sustentando 
aplicar (quanto ao mérito do apelo extremo) 
o entendimento firmado pelo Plenário no jul
gamento do HC 67. 759/Rj,3 e afastando, incasu, 
a contrariedade ao princípio do promotor na
tural, deu provimento ao recurso extraordinário 
para cassar o acórdão do STj, por considerar 
não demonstrado que o Procurador-Geral da 
República tivesse designado seletivamente 
determinado membro do Ministério Público 
em comprometimento do princípio da inde
pendência funcional dessa instituição.4 

Teria, de fato, o Supremo Tribunal, por 
meio desse acórdão, rejeitado terminantemen
te o princípio do promotor natural em nosso 
ordenamento? 

2 Informativo STF 328, cit. 

3 DJU 01.07.1993. 

4 Ata respectiva no DJU 22.10.2003. 



696 MARCELO NAVARRO RIBEIRO DANTAS 

3. A JURISPRUDÊNCIA DO STF SOBRE O PRINCÍPIO 

DO PROMOTOR NATURAL 

Para tentar responder à pergunta formu
lada linhas acima, começamos por buscar as 
manifestações do C. Supremo Tribunal a pro
pósito do assunto. 

Conforme atualmente ressaltam diversos 
juízes do Excelso Pretório, ao se pronunciar 
sobre o postulado do promotor natural, tal 
princípio havia sido intuído, jurisprudencial
mente, no seio do próprio Supremo - antes 
mesmo da Constituição de 1988-, pelo eminente 
Min. Antonio Neder, em voto proferido por 
ocasião de julgamento registrado na RT] 63/315, 
cuja essência está na seguinte afirmação: 

"Se é defeso instituir juízo de exceção, 
impedido é conceber-se o acusador de exce
ção, pois não se compreende que nossa Cons
tituição proíba o juiz de exceção e admita o 
acusador de exceção, isto é, conceda e, ao 
mesmo tempo, subtraia uma garantia". 

Compulsando-se a revista indicada, veri
fica-se que o voto em tela foi prolatado no RHC 
48. 728/SP, Pleno, relator o Min. Luíz Gallotti, 
julgadoporunanimidadeem26.05.1971. Trata
se de caso histórico, o da momentosa denún
cia do então Procurador de Justiça Hélio Bicudo 
contra o famigerado Esquadrão da Morte (o 
recorrente era ninguém menos que o Delega
do Sérgio Fleury). 

Depreende-se do debate ali consignado que 
o ilustre Min. Antonio Neder, com efeito, ain
da sob a égide da Carta de 1967/1969, já conce
bia o princípio do promotor natural (ou promo
tor legal, ou acusador legal) como uma exten
são do postulado do juíz natural (ou legal), por 
sua vez desdobramento da diretriz constitucional 
da legalidade (e do devido processo legal), tan
to que afirmou, na mesma oportunidade: 

"O princípio da legalidade da ação penal 
diz respeito com os atos do processo, com a 
competência do juiz, e, também, com a legiti
midade do acusador. 

"Em nosso sistema judiciário não há acu
sador sem que a lei o nomeie; em outras pala
vras, o acusador há de ser, sempre e necessa
riamente, o acusador legal, isto é, aquele que 
for previsto em lei C .. ). 

"C .. ) 
"C .. ) o poder de oferecer denúncia é de ser 

previamente determinado na lei, e isto é paci
ficamente reconhecido na doutrina e até na 
Constituição" . 

Observe-se o diálogo seguinte, no mesmo 
julgamento: 

"O Sr. Min. Luiz Gallotti (relator): 
"- O que não se pode escolher é o juiz. O 

procurador pode-se. 
"O Sr. Min. Antonio Neder: 

"- Não! Nem o procurador pode tanto. 
"C .. ) 
"O Sr. Min. Antonio Neder: 

"-C .. ) a Constituição expressa, no art. 153, 
§ 15, que é proibido tribunal de exceção. 

"O Sr. Min. Luiz Gallotti (relator): 

"- Mas não díz que é proibido acusador 
de exceção. Acusador é parte, tribunal é juiz. 

"O Sr. Min. Antonio Neder: 

"- O texto não comporta essa distinção; 
se é proibido tribunal de exceção, são vedados 
o juiz e o julgamento excepcionais; e se não é 
permitido julgamento de exceção, obviamente 
não se pode conceber acusador de exceção, pois 
não se compreende julgamento criminal sem 
acusador e defensor. 

"O Sr. Min. Luiz Gallotti (relator): 

"- Mas onde está escrito tribunal, V. Exa. 
vai ler acusador? 

"O Sr. Min. Antonio Neder: 

"- Tribunal ou juízo é um corpo que se 
compõe de juízes, partes e serviços auxiliares; 
seria absurdo que, no Brasil, se admitisse juí
zo criminal sem acusador, julgamento sem 
acusação e defesa, isto é, sem as partes; então, 
ao vedar a Constituição Federal se institua tri
bunal de exceção, aí está proibida a acusação 
excepcional, pois não se compreende que um 
funcionário, por mais categorizado que seja, 
tenha o privilégio de, ele próprio, escolher, 
discriminadamente, fora dos casos legais, um, 
dois ou três acusadores para determinado caso; 
nisso é ofendido o princípio da legalidade da ação 
penal, visto que acusador é o que se acha nomeado 
na lei, como defIui da Constituição, do Código 
Penal e do Código de Processo Penal. 



"C .. ) 
"O Sr. Min. Antonio Neder: 
"- C .. ) isto por causa do princípio de que 

o acusador é sempre o legitimado, e não o esco
lhido por esta ou aquela autoridade, categori
zada que seja, tanto mais justa esta conclusão 
quanto é certo que a nomeação de outro acu
sador importa em retirar, de tal Promotor de 

. Justiça, a sua atribuição de acusar, isto com 
ofensa manifesta à sua estabilidade, garantida, 
como se sabe, pela Constituição (art. 96), eis 
que tal direito tanto diz respeito ao cargo quanto 
às suas atribuições legais. 

"O Sr. Min. Luiz Gallotti (relator): 
"- E goza também de inamovibilidade? 
"O Sr. Min. Antonio Neder: 
"- Parece-me que o art. 96 da Constitui

ção outorga tal garantia, mas não importa isso 
para o meu juízo. 

"O Sr. Min. Luiz GallotiÍ (relator): 
"- Porque, se não goza, o promotor pode

ria até ser removido. 

"C .. ) 
"O Sr. Min. Antonio Neder: 
"Sim, mas VExa. há de concordar em que 

a'estabilidade não é pertinente só ao cargo, mas, 
também, às suas atribuições legais, pois o car
go sem as atribuições é o vazio; assim como a 
inamovibilidade do juiz abrange o cargo e a 
jurisdição, de igl.lal modo a estabilidade do 
componente do Ministério Público abrange o 
seu cargo e o conjunto de suas atribuições, pois 
o retirar uma destas constitui forma oblíqua 
de torná-lo instável com ofensa à Constitui
ção; assim, gozando estabilidade (em seu car
go) o Promotor de justiça c. .. ), o Procurador
Geral, salvo o caso do art. 28 do CPp, não pode 
fazer a ablação de suas atribuições legais me
diante nomeação de outro funcionário para, 
especialmente, funcionar na instauração de 
ação penal que deve ser, por ordem da lei, ins
taurada e impulsionada por tal promotor". 

Tal posição, entretanto, não vingou à época 
(e até pode-se dizer, relativamente àquele caso 
concreto, como nos missais pré-conciliares, o 
felix culpa ... ), e c tema do promotor natural 
permaneceu, basicamente, no plano da dou
trina, até que, com o advento da Carta de 1988, 

o STF começou a manifestar-se especificamente 
sobre ele, a partir do início da década de 1990. 

Por exemplo,já em 1.°.10.1991, sua 1. a T., 
por unanimidade, no HC 68.739-3/DF, relator 
o Min. Sepúlveda Pertence, admitia implicita
mente a existência desse postulado, tanto que 
buscava conciliá-lo com os princípios da uni
dade e indivisibilidade do Parquet: 

"Inquérito policial militar: arquivamen
to a pedido do procurador, cassado pelo STM, 
mediante correição parcial do Auditor-Corre
gedor, com remessa dos autos ao Procurador
Geral (CPPM, art. 498, b, dco art. 397, § 1.0): 
1) compatibilidade com a legitimação exclu
siva do Ministério Público para a ação penal 
pública e com a tese do Promotor Natural, que 
há de conciliar-se com os princípios de unidade e 
indivisibilidade da instituição; 2) impertinên
cia da invocação de coisa julgada: caráter não 
jurisdicional da decisão judicial que defere o 
arquivamento de inquérito policial". 5 

É, porém, aos 06.08.1992, que o Supremo, 
em sessão plenária, profere, ao apreciar o HC 
67.759-2/Rj, relator o Min. Celso de Mello, seu 
mais importante julgado sobre a matéria, o qual 
pode ser considerado, até hoje, o referencial 
básico da posição da nossa Corte Maior sobre 
o promotor natural. Verbis: 

"Habeas corpus - Ministério'Público- Sua 
destinação constitucional- Princípios insti
tucionais - A questão do promotor natural em 
face da Constituição de 1988 - Alegado exces
so no exercício do poder de denunciar - Ino
corrência - Constrangimento injusto não ca
racterizado - Pedido indeferido. 

"- O postulado do Promotor Natural, que 
se revela imanente ao sistema constitucional 
brasileiro, repele, a partir da vedação de de
signações casuísticas efetuadas pela Chefia 
da Instituição, a figura do 'acusador de ex
ceção'. Esse princípio consagra uma garantia 
de ordem jurídica, destinada tanto a proteger 
o membro do Ministério Público, na medida em 
que lhe assegura o exercício pleno e indepen
dente do seu ofício, quanto a tutelar a própria 
coletividade, a quem se reconhece o direito de 
ver atuando, em quaisquer causas, apenas o 

5 DJ 25.10.1991. Grifou-se. 
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promotor cuja intervenção se justifique a par
tir de critérios abstratos e predeterminados, 
estabelecidos em lei. 

"A matriz constitucional desse princípio as
senta-se nas cláusulas da independência funcio
nal e da inamovibilidade dos membros da Insti
tuição. O postulado do promotor natural limita, 
por isso mesmo, o poder do Procurador-Geral que, 
embora expressão visível da unidade institucional, 
não deve exercer a chefia do Ministério Público de 
modo hegemônico e incontrastável. 

"Posição dos Ministros Celso de Mello 
(relator), Sepúlveda Pertence, Marco Aurélio 
e Carlos Velloso. Divergência, 'apenas', quan
to à aplicabilidade imediata do princípio do 
promotor natural: necessidade da interpositio 
legislatoris para efeito de atuação do princípio 
(Min. Celso de Mello); incidência do postula
do 'independentemente' de intermediação le
gislativa (Ministros Sepúlveda Pertence, Marco 
Aurélio e Carlos Velloso). 

"- Reconhecimento da possibilidade de 
instituição do princípio do promotor natural 
'mediante lei' (Min. Sydney Sanches). 

"-Posição de expressa rejeição desse prin
cípio consignada nos votos dos Ministros Paulo 
Brossard, Octavio Gallotti, Néri da Silveira e 
Moreira Alves".6 

A própria ementa, como se viu acima, registra 
as divergências presentes no julgamento. 

Nada obstante, merecem registro as ex
tensas e profundas considerações levantadas 
no voto condutor do douto Min. Celso de 
Mello (que, como se sabe, antes de ser alça
do ao Supremo Tribunal, fora Promotor de 
Justiça) a respeito da nova estruturação cons
titucional do Ministério Público a partir da 
vigente Carta Constitucional e seus reflexos 
na temática ora estudada: 

"A ruptura do Ministério Público com os 
conceitos tradicionais do passado - segundo 
os quais seria o fiscal da lei, de qualquer lei, 
por mais injusta ou arbitrária que fosse - im
põe-se, hoje, como decorrência de novas exi
gências ético-políticas a que essa instituição 
deve, por um imperativo democrático, subme-

6 DJ 01.07.1993. Os grifas foram acrescidos. 

ter-se e, também, em face da reformulação a 
que foi submetida no plano constitucional".7 

Em seguida, cita o art. 12 7, caput, da Cons
tituição e conclui que a destinação constitu
cional do Parquet constitui inderrogável atri
buição da função de velar pela intangibilida
de e integridade da ordem democrática. Em vez 
de fiscal da lei, fiscal da ordem jurídica demo
crática, defensor do povo. 

"A responsabilidade social do Ministério 
Público torna-se, por isso, imensa; todos os 
membros da instituição são, agora, depositá
rios da fé e da confiança do povo que, com eles, 
celebrou o compromisso, grave e inderrogá
vel, da liberdade e do respeito aos seus direi
tos e às suas garantias. 

"Combatendo o arbítrio, insurgindo-se 
contra os que violam, com prepotência, as fran
quias individuais, transformando o protesto 
de vítimas indefesas em ação realizadora da 
justiça, repudiando as leis injustas, porque 
desvinculadas dos anseios e do consentimen
to dos governados, em assim agindo, o Minis
tério Público terá dado o testemunho que a 
nação dele espera". 

Diante disso, a conclusão, cujas linhas 
mestras passaram à já transcrita ementa: 

"O princípio do promotor natural, tendo 
presente a nova disciplina constitucional do 
Ministério Público, ganha especial significa
ção no que se refere ao objetivo último decor
rente de sua formulação doutrinária: trata-se 
de garantia de ordem jurídica, destinada tan
to a proteger o membro do Ministério Públi
co, na medida em que lhe assegura o exercício 
pleno e independente do seu ofício, quanto a 
tutelar a própria coletividade, a quem se reco
nhece o direito de ver atuando, em quaisquer 
causas, apenas o promotor cuja intervenção se 
justifique a partir de critérios abstratos e pre
determinados, estabelecidos em lei".8 

Cumpre frisar que o ilustre relator enunciou 
o princípio do promotor natural do seguinte modo: 

7 Para este e todos os demais trechos de votos de 
julgados referidos neste trabalho, salvo indicação 
diversa, a fonte é a íntegra dos acórdãos na página 
do STF na Internet: <httpJ/www.stf.gov.br>. 

8 Grifo do originaL 



"Nenhum membro do Ministério Públi
co poderá ser afastado do desempenho de suas 
atribuições em procedimentos em que oficie, 
ou deva oficiar, exceto por relevante motivo 
de interesse público, por impedimento ou sus
peição ou por razões decorrentes de férias, li
cenças ou afastamento". 

Considerou, ainda, o mesmo eminente 
Ministro que o princípio em pauta liga-se 
umbilicalmente a outros dois postulados fun
damentais do Ministério Público: o da indepen
dência funcional e o da inamovibilidade; o 
primeiro de ordem institucional, porque con
dicionante da unidade e indivisibilidade do 
Parquet; e o segundo, de ordem subjetiva (di
recionado aos membros da instituição), con
siderado fonte matricial da própria tese do 
promotor natural. 

A relação entre esses princípios todos te
ria de se dar nos limites da lei, à qual caberia a 
precisa discriminação das atribuições funcio
nais dos membros do Ministério Público, mo
tivo pelo qual sua existência, especificando o 
postulado do promotor natural, seria impres
cindível à aplicação deste. 

O Min. Sepúlveda Pertence (que teve, 
consbante é sabido, a honra de haver chefia
do o Ministério Público da União) destacou 
em seu voto: 

"Ser indispensável precatar-se o intérprete 
de certo mimetismo, que compromete freqüen
temente as reflexões sobre a organização do 
Ministério Público e se traduz na tendência de 
transplante cego de regras e princípios da 
magistratura judicial" . 

Essa reflexão é, a meu sentir, imprescin
dível à exata compreensão do princípio do 
promotor natural, porque este, embora formu
lado a partir do princípio do juiz natural, não 
se identifica exatamente como um transplan
te deste, da magistratura para o Parquet, dadas 
as peculiaridades de cada uma das instituições 
em foco. Os que imaginam um princípio do 
promotor natural exatamente igual, em sua 
extensão e características, ao princípio do juiz 
natural, esbarram em paradoxos e impossibi
lidades, e, por essa razão, talvez, podem fin
dar por rejeitá-lo. Por isso, é necessário acom-

panhar as lições do eminente Min. Sepúlveda 
Pertence a esse respeito. 

Diz ele que o promotor natural sustenta
se, duma banda, no princípio da independên
cia funcional, e, de outra, na garantia de ina
movibilidade dos membros do Ministério PÚ
blico. Contudo, é preciso: 

"Não perder de vista que, no tocante ao 
Ministério Público e segundo o próprio texto 
constitucional, todos esses princípios hão de 
conviver com dois outros, o da unidade e o da 
indivisibilidade, os quais C .. ) emprestam à 
organização interna da instituição colorido 
específico e prismas inconfundíveis com a da 
magistratura judicial. 

"C .. ) 
"A questão da convivência da unidade e 

da indivisibilidade, de um lado, com a indepen
dência funcional, de outro, não é nova, nem 
parece oferecer dificuldades de maior vulto, no 
estágio contemporâneo das reflexões doutri
nárias e das soluções legislativas sobre a orga
nização do Ministério Público. 

"Independência funcional, na temática do 
Ministério Público, não é expressão de senti
do inequívoco. 

"Defato. Numerosos autores a referem, não 
à liberdade de atuação dos seus membros, em 
face da sua organização interna, mas à inde
pendência da instituição, no tocante às suas 
atividades-fim, em relação aos vínculos de 
subordinação aos poderes políticos, particular
mente do Governo, como também em relação 
aos órgãos jurisdicionais. 

"Nesse sentido, à luz da Constituição ita
liana, éa observação de De Mattia (. .. ). Na mesma 
linha, entre outros, Frederico Marques C .. ). 

"Nâo obstante, é certo também que já se 
tem relacionado a independência funcional ao 
Ministério Público, individualmente conside
rado, com o sentido de não estar ele sujeito, na 
sua atividade funcional, particularmente na sua 
atuação processual, a ordens concretas do Pro
curador-Geral ou de outro órgão de direção. 

"Com esse sentido, de liberdade de cons
ciência ou de convicção jurídica do membro 
do Ministério Público, porém, o que predomi
nantemente se tem entendido, aqui e alhures, 
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no propósito de compatibilizá-la coma unidade 
hierarquizada da instituição, é que a indepen
dência funcional não ilide os poderes diretivos 
de avocação e de substituição. 

"Assim, sustenta Figueiredo Dias ( ... ) 
notável jurista luso ( ... ). 

"( ... ) 
"O que mais me impressiona, por isso, na 

construção da tese do promotor natural, é a 
invocação da garantia da inamovibilidade dos 
membros do Ministério Público ( ... ). 

"( ... ) 

"Por outro lado, é certo que a inamovibi
lidade dos membros do Ministério Público, 
embora consagrada em termos substancial
mente equiparáveis, não se identifica à dos 
juízes, precisamente porque - ao contrário do 
que sucede em relação à magistratura -, no 
Ministério Público a garantia há de conciliar
se com os princípios da unidade e da indivi
sibilidade, impostos no mesmo contexto da 
Lei Fundamental. 

"A meu ver, não se cuidará, assim, de repe
lir os institutos deles decorrentes, da avo cação 
e da substituição, mas, sim, de cercar o exercí
cio desses poderes de cautelas contra o uso ar
bitrário ou casuístico de suas virtualidades". 

Por isso, para o Min. Pertence, não há pro
blema em conciliar o postulado do promotor 
natural com a existência dos grupos especiais 
de promotores, dedicados a matérias especí
ficas, na medida em que constituídos estes na 
forma legal. 

O Min. Marco Aurélio, em voto que pro
feriu sobre diligência que se suscitara, ainda 
no julgamento do mesmo caso, antecipou sU<1 
opinião sobre a existência do postulado em 
pauta, e mais, disse que: 

"O princípio do promotor natural, pela sua 
amplitude, estende-se à fase pré-processual; 
abrange, também, os procedimentos adminis
trativos, de caráter investigatório, como o são 
os inquéritos policiais". 

No voto propriamente dito, o Min. Mar
co Aurélio, como o fizera décadas antes o Min. 
Antonio Neder, buscou supedâneo no princí
pio do devido processo legal para o promotor 
natural, como extensão da garantia do juiz 

natural. Mostrou que o due process oflaw, ins
culpido no inc. LV do art. 5.°, deve ser lido em 
conjunto com o preceito do inc. UH, ainda do 
mesmo artigo. Tal norma "revela alcance que 
excede a simples previsão do juiz natural. A 
uma, porque, ao contemplar garantia consti
tucional, o faz com extravasamento do cam
po alusivo ao ofício judicante. Junge a prola
ção da sentença ao princípio do juiz natural, é 
certo, mas também revela a obrigatoriedade de 
observar-se o balizamento processual que outro 
não é senão o previsto na legislação em vigor. 
A duas, porquanto, estivesse o preceito limi
tado à inserção do princípio do juiz natural 
como garantia constitucional, forçoso seria 
dizer da redundância, isto mediante revelação 
de mandamentos com idêntico sentido, em
bora em incisos diversos. É que o de número 
XXXVII, do mesmo artigo, prevê, este sim, que 
não haverá juízo ou tribunal de exceção. Logo, 
impossível é deixar de reconhecer no inc. UII 
sentido que extrapola o campo pertinente à 
competência do juízo. A alusão à impossibili
dade de alguém vir a ser processado senão pela 
autoridade COmpetente diz respeito às nonnas 
processuais e estas, iniludivelmente, abarc<1m 
os pressupostos de desenvolvimento válido do 
processo e dentre estes exsurge a legitimida·· 
de ad processum e que, no caso, quanto ao Es
tado, é revelada pela atribuição conferida ao 
Promotor Público. 

"C .. ) 
"Se de um lado compete ao Procurador

Geral a designação, de outro há que se assen
tar a vinculação à lei. Sem fato contemplado 
por esta, o afastamento compulsório daque
le legitimado ad processwn para, em nome do 
Estado, promover a acusação e a substituição, 
em único processo, por outrem C .. ) vulnera, 
a um só tempo, os preceitos pertinen tes à proi
bição do juízo ou tribunal de exceção de pro
cessar-se ao arrepio das normas previamen
te conhecidas e, também, o que assegura a am
pla defesa, pois afastou-se o equilíbrio veri
ficado pela atuação, ao que se presume eqüi
distante, do promotor originário C .. )" (gri
fas do original). 

E arremata, considerando o princípio 
auto-aplicável: 



-

"Dessarte (. .. ) irrefutável a conclusão em 
tomo da estatura constitucional do princípio 
do promotor natural. Faço-o não só pelas razões 
já consignadas e que agitam os preceitos cons
titucionais dos incisos I, XXXVII, UlI e LV do 
art. 5.°, como também por considerar que os 
princípios de estatura constitucional geram, 
independentemente de lei regulamentadora, 
direitos e garantias-principalmente estas-não 
referidos expressamente no citado artigo, aliás 
como previsto no § 2.° a ele vinculado". 

Em seu voto, o Min. Carlos Velloso, de 
princípio, acompanhou os raciocínios expen
didos pelos ilustres julgadores que o antece
deram, e levou em conta a necessidade de har
monizar o postulado do promotor natural com 
os princípios da unidade e indivisibilidade do 
Ministério Público, "compreendendo estes a 
idéia de que o Ministério Público é 'uma insti
tuição hierarquizada' e, como tal, a instituição, 
que é uma, há de ter uma direção, uma chefia 
(. .. ) à qual são conferidos certos poderes, 'en
tre os quais os de devolução - definido como 
'o poder do superior hierárquico de chamar a 
si o exercício concreto da função do subordi
nado' O. Figueiredo Dias, Direito processual 
penal, 1974, v. 1, p. 381) - e o de substituição 
- istd é, o de 'designar outro subordinado para 
o exercício concreto da função do agente nor
malmente competente' (idem, ibidem)'. Isto 
defIui, mesmo, da organização hierarquizada, 
com uma chefia, cert~ entretanto, que toda essa 
organização deverá ser objeto de complemen
tação legislativa, conforme está expresso, aliás, 
na Constituição (art. 128,5.°)". 

No que tange à auto-aplicabilidade ou não 
do princípio, o Min. Velloso, apoiado nas lições 
de]oséAfonso da Silva e Vezio Crisafulli, con
siderou que a regra da inamovibilidade dos 
membros do Ministério Público (que daria base 
ao postulado) se trata de norma constitucio
nal de eficácia reduzida ou limitada declara
tória de princípio institutivo ou organizativo. 
Ou seja, teria aplicabilidade onde tal fosse 
possível, e, nesse diapasão, seria bastante à não
recepção da regra legal anterior que dava am
pla liberdade ao Procurador-Geral na designa
ção de membros do Ministério Público para a 
persecução penal. 

O Min. Paulo Brossard foi o primeiro a votar 
pela rejeição integral do princípio. Não con
siderou que a inamovibilidade dos membros 
do Parquet desse fulcro ao postulado do pro
motor natural, tendo-a na conta de mera ga
rantia funcional. Considerou que, se o fizes
se, teria de reputar existente um "princípio do 
defensor público natural", porquanto o pará
grafo único do art. 134 da Constituição tam
bém considera inamovíveis os defensores pú
blicos. Direcionou a independência funcional 
à institui.ção Mi.nistério Público, e não preci
puamente aos membros desta. 

O Min. Octavio Gallotti (que foi do Mi
nistério Público junto ao Tribunal de Contas 
da União) simplesmente acompanhou, nes
se aspecto, o Min. Brossard, o mesmo fazen
do o Min. Moreira Alves (que foi Procurador
Geral da República). 

Finalmente, o Min. Sydney Sanches exa
rou um voto muito peculiar. Disse que, na sua 
concepção, a Constituição de 1988 não ado
tou, nem explícita nem implicitamente, o prin
cípio do promotor natural, não o vendo como 
conseqüência necessária das garantias da in
dependência funcional e da inamovibilidade 
dos integrantes do Parquet. Entretanto, con
siderou que nada impedia a lei de adotar tal 
postulado, que lhe parecia salutar tanto para 
a instituição como para os jurisdicionados. 

A 27.10.1992, no HC 68.966/R], relator 
para o acórdão o ilustre Min. Francisco Rezek, 
a douta 2." T. do C. STF, por maioria, rejeitou 
o princípio do promotor natural. O veneran
do aresto então exarado mereceu a seguinte 
ementa: 

"Habeas corpus. Promotor natural: inexis
tência como principio. (. .. ) 

"I - Evocação do aventado princípio do pro
motor natural, sem fundamento na Constitui
ção de 1988. Entendimento majoritário do STF. 

"lI-(. .. ). 

c. .. )" .9 

Do voto do insigne relator (que antes do 
Supremo, honrou os quadros do Ministério 
Público Federal): 

9 DJ 07.05.1993. Grifou-se. 
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"Refletindo C .. ) sobre algo congênere, o 
princípio do juiz natural, o que me veio com 
maior freqüência foi a impressão de que, com 
propósitos salutares, mas sem bom fundamento 
científico, quer-se tirar do princípio uma sé
rie de conseqüências equívocas. O pripcípio 
do juiz natural é de ser invocado, com acerto, 
no sentido de evitar a migração horizontal e 
ideológica do processo, para mãos outras que 
as da autoridade judiciária naturalmente afe
ta à causa segundo as regras que determinam 
a competência, fenômeno comum - e de pro
pósitos sombrios-naqueles períodos de aban
dono da trilha da democracia e do direito. 

"Surpreende-me, entretanto, a freqüência 
com que se invoca o princípio do juiz natural 
para condenar a ascensão vertical da deman
da, como no caso da extinta avocatória. Qua
se todos se conformam com a idéia de que certos 
dignitários devam subordinar-se diretamente 
ao foro determinado pela prerrogativa de fun
ção. Nada encontram de errado em que assim 
seja, em que diversos cidadãos, por razão de 
ofício, vejam-se desde logo julgados por ins
tãncia superior ou suprema. Entretanto, invo
cam o princípio do juízo natural para dizê-lo 
incompatível com a ascensão do processo, pelo 
interesse coletivo da tese nele discutida, a uma 
instãncia superior. Pretendem que o princípio 
do juiz natural deva obrigar sempre a romaria 
ascendente das instâncias. Criam-se situaçôes 
como aquela do percentual de aumento dos 
aposentados, desastrosas no comprometimen
to da imagem nâo só da máquina judiciária, mas 
de toda a comunidade juridica. 

"O que temos visto é uma tentativa de 
abuso do princípio do juiz natural; é uma ten
tativa de fazê-lo prevalecer contra os lindes do 
seu verdadeiro domínio, para multiplicar de
mandas e multiplicar honorários. 

"O agora aventado princípio paralelo, o do 
promotor natural, poderia ter feito sentido para 
mim - por razôes mais operacionais do que 
científicas - numa época não muito remota da 
nossa história, em que deslocamentos de atri
buições dentro do Ministério Público poderiam 
ser motivados por razões menos nobres. Tal 
não é o caso no Brasil da Carta de 1988. Não 
vejo em que a liberdade do ser humano ou os 

direitos inerentes à defesa se veriam lesados 
pelo uso, na chefia do Ministério Público Fe
deral ou do Ministério Público dos Estados, da 
prerrogativa de afetar processos a determina
do titular dentre outros - todos ali oficiantes 
em função do mérito. De quem é a regência? 
De Procuradores-Gerais necessariamente ti
rados da carreira, segundo uma liturgia impe
cável, que pouquíssimos países conhecem. 
Querer inovar um princípio do promotor na
tural no Brasil de hoj e parece-me profundamen
te desnecessário, se o que está preocupando 
quem invoca tal princípio é o ideal democrá
tico dentro do processo, é a segurança dos di
reitos da pessoa humana. 

"Penso que o patrocínio do princípio do 
promotor natural, bem assim a hipertrofia 
desastrada do princípio do juiz natural, impe
diriam, dentro do Ministério Público e dentro 
da magistratura, uma série de ações perfeita
mente sadias e necessárias, como essas inicia
tivas que se têm tomado em alguns Estados para 
reduzir a zero o número de sentenças pendentes, 
e aquelas outras que permitem que o Ministé
rio Público periodicamente esvazie suas estan
tes, ou simplesmente proceda de modo unívoco 
frente a certo tema. 

"C .. ) acompanho o eminente relator na 
rejeiçãO do aventado princípio do promotor 
natural c..)". 

O Min. Marco Aurélio, dissentindo, nes
se aspecto, do Min. Rezek, remarcou: 

"C .. ) a discussão sobre o promotor natu
ral [no seio do STFl mostrou-se, em que pese 
o resultado, das mais frutíferas, porque [no 
julgamento do HC 67.759-2/R]1 três corren
tes surgiram em plenário: uma, no sentido de 
que o princípio tem sede constitucional, sen
do observável de imediato; outra, apontando 
que não há o princípio do juiz natural e que o 
réu não tem o direito de saber quem, em nome 
do Estado, o acusará; a terceira somou-se à 
primeira, chegando-se ao que entendo como 
voto médio para a proclamação do resultado, 
aludindo-se à existência do princípio, mas con
signando que a regra constitucional que o revela 
não é auto-aplicável, que depende de uma regu
lamentação em que se definam as hipóteses 
conducentes à escolha do acusador, em nome 



do Estado, pelo Procurador-Geral de]ustiça. 
Fiquei vencido, naquela oportunidade, na com
panhia de outros colegas, condu,indo q~e o 
princípio do promotor natural esta umblhcal
mente ligado ao do juiz natural, tendo em con
ta, também, a inamovibilidade de que cogita a 
alínea b do inc. I do § 5.° do arL 128 da CF, a 
impedir que o Procurador-Geral deJustiça afas
te o titular que atua em determinada Vara para, 

. pinçando este ou aquele membro do Ministério 
Público que considere mais credenciado para o 
caso, indicá-lo como o que fará a acusação e atuará 
em nome do Estado na persecução criminal. To
davia, esta matéria, SI. presidente, não deve ser 
reaberta perante a Turma, ficando para uma 
discussão futura, quem sabe, em sede própria, 
que é a revelada pelo Plenário".lO 

Dois aspectos há a destacar aqui: um, o 
fato de a rejeição ao princípio ter se dado em 
sede de Turma (in casu, a maioria da ilustra
da La T.; em compensação, fora aceito pela 
maioria da douta l.aT., no julgamento do HC 
68. 739-3/DF, já referenciado neste trabalho), 
e não no Pleno; outro, a consideração do voto 
do Min. Marco Aurélio - a meu sentir mais 
correta - de qual foi a tese majoritária acata
da isto é, o voto médio no HC 68.966/R], este, 
si~, decidido pelo Pleno: a existência do pos
tulado do promotor natural, havendo lei que 
o preveja. O Supremo voltaria a este ponto, mais 
adiante, como se verá. 

Em 30.06.1993, o Pleno do STF voltou a 
versar o tema do promotornaturaljá na vigência 
da Lei 8.625, de 12.02.1993, que instituíra o 
postulado para os Ministérios Públicos dos 
Estados - sendo de consignar que, a esse tem
po, também já entrara em vigor a LC 75, de 20 
de maio, também de 1993, que fizera o mes
mo relativamente ao Parquet da União.u 

Com tais diplomas, por conseguinte, de
saparecera a falta de intermediação legislati
va, objeção levantada pelo Min. Celso de Me
llo no leading case antes referido, à efetivida
de do princípio, e se atendera, mesmo, à colo
cação do Min. Sydney Sanches, que entendia 

10 Grifou-se. 
U Adiante vai-se analisar, mais detalhadamente, o 

acolhimento do promotor natural nesses diplomas. 

poder tal postulado ser posto em vigor, desde 
que estabelecido legalmente. 

Pois bem, no julgado em foco, o Supremo 
implicitamente admitiu que o promotor natural 
já estava valendo, a partir da legislação men
cionada, tanto que excepcionou de sua abran
gência apenas as situações anteriores. 

Doutra banda, as considerações antes re
feridas, do eminente Min. Sepúlveda Perten
ce (relator no caso agora enfocado, HC 69.599-
O/R]), acerca da possibilidade de compatibi
lizar o promotor natural com os grupos de 
trabalho - hoje conhecidos como task forces 
(forças-tarefa, em inglês) -, foram igualmente 
consagradas. 

Ad litteram: 
"I - Ministério Público: legitimidade ad 

processum para o oferecimento da denúncia de 
Promotores designados previamente para com
por grupo especial de acompanhamento de 
investigações e promoção da ação penal rela
tivas a determinados crimes. 

"1. Sendo a denúncia anterior à Lei 8.6251 
1993 - segundo a maioria do STF,firmada no 
HC 67.759 (vencido, no ponto, o relator) -, não 
se poderia opor-lhe à validade o chamado prin
cípio do promotor natural, 12 pois, à falta de le
gislação que se reputou necessária à sua efi
cácia, estaria em pleno vigor o art. 70, V, da 
LC 40/1981, que conferia ao Procurador-Geral 
amplo poder de substituição para, 'mesmo no 
curso do processo, designar outro membro do 
Ministério Público para prosseguir na ação pe
nal, dando-lhe orientação que for cabível no 
caso concreto'. 

"2. De qualquer modo, ainda para os 
que, como o relator, opuseram temperamen
to à recepção integral da legislação anterior, 
a Constituição vigente não veda a designação, 
no Ministério Público, de grupos especializa
dos por matéria ou para o acompanhamento, 
desde as investigações policiais, da repressão 
penal de certos fatos, na medida em que a atri
buição aos seus componentes da condução dos 
processos respectivos implica a prévia subtra
ção deles da esfera de atuação do promotor 

12 A contrario sensu, portanto, nas hipóteses poste
riores, vale a invocação do princípio. 
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genericamente incumbido de atuar perante 
determinado juízo. 

"Il- (. .. )".13 

Na mesma data (30.06.1993), foijulgado, 
também no Pleno do STF, o HC 70.290-2/Rj, 
que mereceu, na parte tocante ao princípio do 
promotor natural, idêntica ementa, publica
da, porém, apenas no DJ 13.06.1997. 

Logo após, em 26.08.1993, o Pleno do 
Excelso Pretório - por unanimidade, desta
que-se -, explicitou que, ao julgar o precedente 
pioneiro do HC 67. 759-2/Rj, havia, realmente, 
declarado (ainda que por maioria) o princí
pio do promotor natural. Foi nos embargos 
declaratórios àquele acórdão: 

"Habeas corpus - Princípio do promotor 
natural- Atuação ultra vires do promotor de
signado - Denúncia ratificada pelo chefe do 
Ministério Público - Possibilidade - Questão 
apreciada pelo acórdão - Inocorrência de 
omissão - Embargos rejeitados. 

"-O Plenário do STF, ao julgaroHC 67. 759, 
reI. Min. Celso de Mello, proclamou a existên
cia do princípio do 'promotor natural' no siste
ma de direito positivo brasileiro. 

"- É legítima a ratificação, pelo chefe do 
Ministério Público, de denúncia oferecida por 
membro da instituição a quem se outorgaram 
poderes para meramente atuar na fase pré-pro
cessual da investigação criminal. 

"A eventual atuação ultra vires do promo
tor designado, uma vez convalidada por de
liberação superveniente e imediata do Pro
curador-Geral, despoja-se de qualquer eiva de 
ilegalidade formal. 

"Questão que, por haver sido 'efetivamente' 
apreciada pelo acórdão recorrido, não justifi
ca, ante a inocorrência de omissão, o uso da 
via dos embargos declaratórios" .14 

A partir daí, praticamente pacificou-se, 
no seio do Supremo, o postulado do promo
tor natural. 

No HC 7l.429-3/SC, apreciado pela cons
pícua 1." T., relator o Min. Celso de Mello, por 

13 Dl 27.08.1993. Grifou-se. 

14 EDHC 67.759-6/RJ, reI. Min. Celso de Mello, Dl 
24.09.1993. Os grifas foram acrescidos. 

unanimidade, embora afastando alegada infra
ção ao princípio, no caso concreto, declarou
se, uma vez mais, sua existência: 

"Habeas corpus - Delito de peculato - Ex
prefeito municipal- Competência penal origi
nária do Tribunal de Justiça - Possibilidade de 
o julgamento ser realizado por órgão fracioná
rio desse Tribunal- Oferecimento de nova de
núncia pelo Ministério Público de segunda ins
tância - Observância dos princípios constitucio
nais da plenitude de defesa e do contraditório
Alegada ofensa ao princípio do promotor natural 
- Inocorrência - Princípio da indivisibilidade -
Inaplicabilidade à ação penal pública - Aptidão 
formal da denúncia - Ausência de justa causa
Situação não configurada - Pedido 'indeferido'. 

"- C.) 
"-O novo sistema normativo instaurado pela 

ConstituiçilO Federal de 1988 consagrou, como 
garantia indisponível dos acusados, o princípio 
do promotor natural. 'Precedente': RT] 146/794, 
reI. Min. Celso de Mello, 'Tribunal Pleno'. 

"- A escolha de Procurador de Justiça, 
'mediante sorteio', para atuar nos processos 
penais originários em segunda instância, de
corre de critério objetivo que, precisamente por 
impedir manipulações casuísticas ou desig
nações seletivas efetuadas pela chefia da Ins
tituição, ajusta-se ao postulado do Promotor 
Natural, que se revela incompatível com afi
gura do 'acusador de exceção'. Hipótese em que 
a denúncia foi oferecida por membro do Mi
nistério Público de segunda instância, 'desig
nado mediante sorteio'. 

"( ... )" .15 

NoAGRAG 169.169-8/CE, a ilustre l.aT., 
por unanimidade, relator o Min. !lmar Galvão, 
dissel6 que o postulado do promotor natural 
só não incidia nas hipóteses anteriores à legis
lação que o instituiu, dando eficácia inteira à 
norma constitucional: 

"Processo penal. Acórdão confirmatório 
de sentença de pronúncia impugnada por fal
ta de fundamentação e por violação ao princi
pio do promotor natural. 

15 Dl 25.08.1995. Os grifas foram acrescidos. 

16 Como já dissera o Pleno, no antes referido HC 
69.599-0/R]. 



"(. .. ) 

"Processo instaurado antes do advento da Lei 
8.625/1993, em relação ao qual não tem aplicação 
o princípio do promotor natural. Precedentes do 
STF CHC 69.599 - rel. Min. Moreira AlvesI7). 

"c. .. )" .18 

No HC 74.052-9/R], apreciado em 
20.08.1996 pela C. 2.a T., relator o Min. Mar

. co Aurélio. Por unanimidade, tornou-se a de
clarar o princípio, embora sem entendê-lo in
fringido no casoY 

Idem no HC 77.723-7/RS,de 15.09.1998, 
também da 2.aT., relatora Min. Néri da Silveira, 
dessa feita por maioria. 20 

O mesmo no RHC 80.476-4/SC, aos 
07.1l.2000, então pela E.l.aT., relatora Min. 
Sydney Sanches, e por unanimidade.21 Ali se 
confirmou venerando acórdão do C. ST], trans
crito no voto do relator. 

Nesse decisum do ST] CHC 11.045/SC, 5.a 

T., relator o Min. Eson Vidigal) são, por sua vez, 
trasladadas passagens de ou tros arestos daquela 
CorteSuperiorCv.g.,HC8.032/PB,relatoroMin. 
Fernando Gonçalves; RHC 6.662/PR, relator o 
Min. Anselmo Santiago; RHC 6. 294/PR, relator 
o Min. Fernando Gonçalves; e HC 1. 171/RJ , 
relator o Min. José Dantas). Deles sobrelevam 
-pela pertinência à presente análise-as seguintes 
assertivas, endossadas implicitamente pelo STF: 

"C ... ) O princípio do promotor natural ape
nas tem aplicabilidade para se evitar o denomi
nado acusador de exceção, designado com cri
térios políticos e manipulações casuísticas C ... ). 

"C ... ) 
"(. .. ) O princípio do promotor natural deve 

ter o devido tempero, apenas para evitar o acu
sador de exceção, aquele designado com cri
térios políticos e pouco recomendáveis. 

17 Há, data venia, equívoco material no acórdão. O 
HC 69.599 foi relatado, como se viu linhas atrás, 
pelo Min. Sepúlveda Pertence. Provavelmente houve 
confusão, ao se confeccionar a ementa, com o HC 
68.748, referido no voto condutor, esse sim de 
relatoria do Min. Moreira Alves. 

18 Dl 01.12.1995. Grifou-se. 

19 Cf. Dl 13.12.1996. 

20 Dl 15.12.2000. 

21 D] 16.02.2001. 

"C ... ) 
"C ... ) A argüição de ofensa ao princípio do 

promotor natural C ... ) não se concretiza quando 
não afastada22 qualquer lesão ao exercício pleno 
e independente das atribuições do Parquet e 
ausente possível manipulação casuística ou 
designação seletiva por parte do Procurador
Geral de Justiça, a deixar entrever a figura do 
acusador de exceção . 

"C ... ) 
"C ... ) Promotor natural. Nulidades. Não 

constituem nulidades a competência deter
minada pela prevenção de atos praticados an
tes de distribuição do feito, nem a atuação do 
Promotor de Justiça integrante de grupos [sic] 
especializado constituído por determinação da 
Procuradoria-Geral da Justiça. 

"C ... ) 
"C ... ) Princípio do promotor natural. Vio-

lação. Designação do procurador-geral de jus
tiça. Habeas corpus. 

"1. O princípio do promotor natural so
mente tem validade para evitar a figura do acu
sador de exceção, nomeado mediante mani
pulações casuísticas e em desacordo com os 
critérios legais pertinentes. 

"( ... )" . 
Finalmente, em 04.06.2002,.novamente a 

l.a T., por unanimidade, no HC 81.998-2/GO, 
relator o Min. Sepúlveda Pertence, mais uma vez 
proclamou o princípio, ainda que para dizer que 
não o viola a designação de promotor substitu
to para prestar auxílio ao titular da Comarca.23 

4. CONSIDERAÇÕES DOUTRINÁRIAS SOBRE 

o PROMOTOR NATURAL 

É difícil encontrar, na doutrina estrangei
ra, referência explícita ao princípio do promo
tor natural. 

Isso provavelmente se explica pelo fato 
de que tal postulado só faz sentido numa or
dem jurídica em que o Ministério Público -
não só a instituição, mas cada um de seus 
agentes - tenha um grau de independência que 

II Sic, mas deve ser atestada, constatada ou termo 
semelhante. 

23 D] 28.06.2002. 
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geralmente não se encontra na maioria dos 
ordenamentos alienígenas. 

Na maior parte dos países europeus, por 
exemplo, o Parquet sujeita-se servilmente ao 
Executivo, e seus membros acham-se sob rí
gida hierarquia. Em alguns - como Portugal
o Ministério Público é mesmo o responsável 
pela advocacia pública. 24 O quadro é semelhante 
na América Latina: no México, e.g., o Minis
tério Público, além de representar a Federação 
tanto em seus negócios como nas controvér
sias judiciais, é chefiado por um Procurador
Geral que faz as vezes de conselheiro jurídico 
do governo. 25 Quanto aos países do common 
Iaw, não há senão um equivalente longínquo 
do Ministério Público,26 que não tem nem a 

24 Confira-se, v.g., na Internet, no site da Procurado
ria-Geral de Portugal <http://www.pgr.pt.>. O Dis
curso do Ministro da]ustiça [de Portugal], Álvaro 
Laborinho Lúcio, no IV Congresso do Ministério 
Público (português), em 1994, contém o seguinte 
trecho: "a conformação institucional do Ministé
rio Público, Magistratura organizada hierarquica
mente na dependência do Procurador-Geral da 
República, não goza da independência individual 
plena do juiz nem a forma de nomeação do Pro
curador-Geral obedece a princípios moldados em 
tal exigência" (RevistadoMinisttrioPúblico-Cademos 
6/27-32, especialmente p. 30, Lisboa: Minigráfica, 
[1994?]). O Prof. Rui Pereira, da Faculdade de Di
reito de Lisboa, explica que "os magistrados do 
Ministério Público" estão "obrigados ao acatamento 
das diretivas, ordens e instruções recebidas (art. 
55. o, n. 3, da Lei Orgânica do Ministério Público)" 
(Ministério Público: hierarquia e autonomia. Re
vista do Ministério Público - Cadernos 6/73-77, es
pecialmente p. 76. Lisboa: Minigráfica, [ 1994?]. 
Vale conferir a explanação de] oão Francisco Sauwen 
Filho, MinistéJio Público brasileiro e Estado Demo
crático de Direito, Rio de]aneiro: Renovar, 1999, 
às p. 92-99 sobre o Ministério Público lusitano. 

25 Carlos Arellano García. Teoria general de! proceso. 
5.ed. CidadedoMéxico:Porrua, 1995. p.194-198, 
especialmente p. 195. 

26 "O sistema adotado nos Estados Unidos da Amé
rica para organização e funcionamento do Minis
tério Público é bastante discrepante dos existen
tes nos demais países que formam as chamadas 
democracias ocidentais", afirma]oão Francisco 
Sauwen Filho, em seu livro Ministério Público bra
sileiro ... cit., (p. 51-52). Sobre a dependência e a 
vinculação política dos agentes do Ministério PÚ
blico americano ao Governo, basta ver o que o 

independência perante o Executivo, nem a 
estabilidade de carreira.27 

Por outra parte, o princípio do promo
tor natural foi construído doutrinariamente 
a partir do postulado do juiz natural, por ana
logia. E, até sobre este último, como asseve
ra Nelson Nery Jr., é escassa a literatura exis
tente na Europa. 28 Com efeito, José Narciso 

mesmo autor diz sobre o sistema de escolha dos 
Procuradores da República (UnitedStatesAttorneys): 
"De um modo geral, o Departament ofJustice toma 
em consideração para a indicação ao Presidente 
apenas nomes comprometidos com o partido po
líti.co do presidente C .. )" (autor e op. cit., p. 58). 
Na maioria dos Estados-membros, faz-se eleição, 
e os aspectos políticos suplantam os jurídicos em 
relação aos agentes dos parquets estaduais (os DistJict 
Attorneys, ou DAs). Sobre o tema, Thomas Snow, 
]ustice in the United States, Revista do Ministério 
Público - Cadernos 6/135-145, Lisboa: Minigráfica, 
[ 1994?]. Na Inglaterra, a acusação criminal sem
pre foi mister privado, tendo sido criado apenas 
em 1986 o denominado CrownProsecution Service, 
ou Serviço de Persecução (penal) da Coroa (João 
Francisco Sauwen Filho, op. cit., p. 49-51). 

27 Cf. Enrique Véscovi, Teoría general de! proceso, 
Bogotá: Temis, 1984, p.176. Ver a respeito Thomas 
Snow, op. etloc. cit., passim. Também Eduardo H. 
Marquardt, que foi Procurador-Geral da Repúbli
caArgentina, em seu artigo La posicióninstimcional 
del Ministério Público y su organización en los Esta
dos americanos,Arquivos do Ministtrio da Justiça 123/ 
19-36, set. 1972, embora já um tanto desatualizado. 
Para uma panorâmica do estado hodierno do Minis
tério Público argentino (um dos poucos que, como 
o brasileiro, têm efetiva independência - o que, no 
caso platino, ocorreu após a reforma constitucio
nal de 1994), veja-se O Ministério Público no Brasil 
enaArgentina, de Marco Aurélio Lustosa Caminha, 
que pode ser alcançado pela Internet no site <http:/ 
/wwwl.jus.com.br/doutrina/texto.asp?id=4800>. 

28 O juiz natural no direito processual civil comuni
tário europeu, RePro, p. 102-132, especialmente 
p.102, São Paulo: RT,jan.-mar. 2001. Nada obstante, 
o mesmo autor, no mesmo artigo, à p. 103, reco
nhece que o princípio em pauta é criação européia, 
da Constituição francesa de 1791, depois adota
do em grande número de outras, como na atual Carta 
alemã (art. 101 da Grundgesetz, ou Lei Funda
mental). Cita, então, alguns autores alemães que 
cuidam do assunto (Karl Heinz Schwab, Peter 
Gottwald, Eduard Kern, Martin Woll). Efetivamen
te, é possível achar também doutrinadores fran
ceses, italianos, espanhóis, portugueses, além de 
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da Cunha Rodrigues, em discurso proferido 
quando era Procurador-Geral da República 
de Portugal referiu-se à circunstância de ser 
(na Europa, decerto) o "juiz natural, aplicado 
em alguns países como princípio estruturante 
do processo penal e, noutros, desconhecido 
ou secundarizado". 29 

Se assim é relativamente ao juiz natural, 
não se pode esperar grande desenvolvimen-

. to no tocante ao promotor natural. Nada obs
tante, os europeus já começam a se preocupar 
com o tema. O IV Congresso do Ministério 
Público (português), em 1994, adotou, entre 
as suas conclusões (rectius, propostas de lege 
ferenda), as seguintes: 

"7. (. .. ) redefinir e clarificar o conceito e 
âmbito da hierarquia, designadamente no exer
cício concreto das funções de natureza penal 
e processual penal. 

"8. (. .. ) reforçar a autonomia de cada magis
trado do Ministério Público (. .. ) por forma a 
que ela se defina já como verdadeiramente 
independente. 

"9. Concretizando-a, nomeadamente, nos 
princípios do 'Ministério Público natural' e da 
limitação interventiva exclusiva do imediato 
superior hierárquico". 30 

Entre nós, na doutrina foram precursores 
do princípio do promotor natural Hugo Nigro 
Mazzilli,31 Sérgio Demoro Hamilton,32 Jaques 
de Camargo Pent~do,33 além de Paulo Cezar 
Pinheiro Carneiro34 e alguns outros. 

bom número de latino-americanos que tratam do 
princípio do juiz naturaL 

29 Discurso do Procurador-Geral da República. Re
vista do Ministério Público - Cadernos 6/19-26, es
pecialmente p. 20, Lisboa: Minigráfica, [1994?]. 

30 Conclusões do IV Congresso do Ministério Públi
co, Revista do Ministério Público - Cadernos 6/159, 
Lisboa: Minigráfica, [1994?]. Grifou-se. 

31 O Ministério Público no processo penal.]ustitia 95/ 
175-179, de 1976. 

32 Reflexos da Falta de Atribuição na Instância Pe
naL Revista Forense 269/157-161, de 1980. 

33 O princípio do promotor naturaL]ustitia 129/114-
124, de 1985. 

34 O Ministério Público no processo civil e penal: pro
motor natural: atribuição e conflito, cuja 1. ed. (Rio 
deJaneiro: Forense) é de 1989. 

Hugo Nigro Mazzilli, em seu artigo pio
neiro, O Ministério Público no processo penal, 
sustentou, já em 1976, sob a vigência da Lei 
Magna de 1967/1969, que o Ministério Públi
co era órgão de Estado, pertencente ao Poder 
Executivo, mas dotado de determinados po
deres autônomos, sujeito à subordinação hie
rárquica, porém não integralmente. Dessarte, 
os poderes de designação, avocação e subor
dinação de seu chefe, o Procurador-Geral, te
riam limites nas garantias jurídicas da institui
ção, dentre as quais a de inamovibilidade re
lativa de que gozavam seus membros àquela 
época, nem poderiam sobrepor-se à discrimi
nação das atribuições previstas em lei.35 

Sérgio Demoro Hamilton, no seu estudo 
Reflexos da falta de atribuição na instãncia penal, 
parece ter sido, entretanto, quem começou a dar 
nome ao princípio que então se achava in fieri: 

"Na linguagem da doutrina fala-se em juiz 
legal', ou usa-se a expressão mais correntia juiz 
natural' para indicar o órgão do PoderJudiciário 
que, segundo determinação legal, vem indicado 
como sendo o competente para julgar deter
minado feito. 

"(. .. ) 

"Haverá, em contrapartida, um 'promotor 
legal' para oficiar em determinad~ ação penal? 

"(. .. ) 
"A ausência de uma disciplina legal rígi

da faz com que muitos autores não meditem, 
sequer, no assunto, com isso fazendo crer que 
a intervenção do Ministério Público nos fei
tos criminais possa efetivar-se de forma indis
criminada e sem qualquer disciplina jurídica. 
Em minha vida funcional, tive a oportunida
de de presenciar, perplexo, a substituição de 
promotor (impedido ou suspeito para participar 
de julgamento) por colega de Ministério PÚ
blico designado pelo juiz para o ato, sem a 
observância de qualquer critério legal, pelo 
simples fato de, no momento, encontrar-se o 
substituto disponível no foro. 

"(. .. ) 

"Há, sim, um 'promotor legal' para cada 
processo penal: é o promotor com atribuição 

35 O Ministério Público ... cit., passim. 
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para oficiar no feito. Em outras palavras: somente 
o órgão do Ministério Público investido de atri
buição é que tem capacidade processual para 
atuar em determinado procedimento".36 

J aques de Camargo Penteado, pouco depois, 
no seu trabalho já intitulado O princípio do pro
motor natural, historia o surgimento da tese: 

"De forma embrionária, Hugo Nigro Ma
zzilli e nós, por volta de 1976 exercendo fun
ções em Promotoria de Justiça Especializada 
na repressão a assaltos, enfrentávamos perante 
os tribunais a questão da inamovibilidade do 
órgão da acusação e os julgamentos daqueles 
casos (6." Cãm. do TACRIM, Recurso 135.243/ 
Sp, reI. Valentim Silva; 3." Cãm. do TJSP, Recurso 
128.597/SP, reI. Mendes Pereira) motivaram as 
seguintes conclusões deste nosso sempre bri
lhante colega: 'há hierarquia no Ministério 
Público, proveniente da chefia da instituição. 
Mas o poder de designação (ou delegação ou 
avocação) do Procurador-Geral de Justiça é 
limitado pela legalidade do ato (garantias do 
promotor titular de promotoria e estável) e 
ocorrência de hipóteses previstas na lei. Con
tra designação ilegítima cabe resistência e man
dado de segurança; a favor de designação legí
tima cabe remoção compulsória' (As funções 
do Ministério Público - O Estado de S. Paulo). 

"Depois disto a questão voltaria a ser de
batida pelo Grupo de Estudos Carlos Siqueira 
Netto no IX Seminário Jurídico dos Grupos de 
Estudos do Ministério Público do Estado de 
São Paulo, em 1981, em Poços de Caldas, em 
tese aprovada que tive a honra de subscrever 
com os modelares membros do Parquet que são 
Jarvis Viana Pinto, Paulo Edson Marques e 
Samuel Sérgio Salinas (Teses e relatórios, pu
blicação da APMp, p. 74) C .. ). 

"A seguir, em 03.04.1982, atendendo con
vite do Grupo de Estudos da Média Sorocaba
na, proferimos palestra no Fórum de Ourinhos 
sobre a 'Lei Orgãnica do Ministério Público' e 
sustentamos que 'tão ou mais importante que 
o princípio do juiz natural é o do promotor 
natural, ainda mais quando não se acha entre 
as atribuições deste a corregedoria da polícia. 
C .. ) Formando opinio delícti ou se convencendo 

36 Op. et loco cit., especialmente p. 157. 

da inexistência de crime, dotado de parcela de 
soberania do Estado, o promotor há que ser 
natural. Acolha-se a Declaração Universal dos 
Direitos do Homem relativa ao juiz natural 
consagrando-se que, se acusada, toda pessoa 
tem direito, em condições de plena igualdade, 
de o ser publicamente e com justiça por pro
motor independente. Titular de cargo criado 
pela lei, livre de influências estranhas, apto a 
dar a cada um o que é seu. 

"Nesta mesma busca da verdadeira qua
lificação do Ministério Público como defensor 
da legalidade democrática, agora reunido às 
inteligências fulgurantes de José Damião Pi
nheiro Machado Cogan e Sólon Fernandes 
Filho, víamos aprovada pelo XI SeminárioJu
rídico dos Grupos de Estudo (Teses erelatóríos, 
publicação da APMp, p. 40) e adotado pelo 
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça,37 Dr. 
Paulo Salvador Frontini, tese que assegura le
gitimidade ad causam ao Promotor de Justiça 
para impetração de mandado de segurança e 
habeas corpus em segundo grau de jurisdição, 
aduzindo que a 'evolução do Estado de Direi
to relegou ao passado as limitações em nome 
da hierarquia lançadas que, além de não se 
sustentar diante de mero cotejamento entre o 
princípio referido da delegação de poderes, 
aliado aos direitos que os remédios têm por 
dever zelar, na prática última implicavam em 
violação daqueles direitos sem utilização da via 
constitucionalmente consagrada'. 

"(. .. ) 
"Quando a Constituição Federal assegu

ra ampla defesa e cria o Ministério Público há 
que se extrair do sistema integral a conclusão 
de que o Parquet deve ser o primeiro interessa
do na realização concreta e antecipada daquele 
princípio e, portanto, direta e substancialmen
te voltado para acusação advinda da naturali
dade de seu organismo e da normalidade decor
rente da distribuição legal dos serviços. 

"Governo algum pode interferir no Minis
tério Público para obter acusação contra ini
migo político, sob pena de violação dos prin
cípios da igualdade e da ampla defesa. ( ... ) E o 
contrário deve igualmente ser analisado. Go-

37 Do Estado de São Paulo. 
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vemo algum pode interferir no Parquet para 
obter denúncia que jamais chegará a bom ter
mo ou arquivamento que deixará de levar ã 
condenação justamente aquele que feriu a 
ordem jurídica" .38 

O autor acima já considerava o promotor 
natural presente na Constituição de 1967/1969, 
por seu art. 153, §§ 1.0 e 15, isto é, como des
dobramento dos princípios da igualdade e da 

. ampla defesa. 
Concebe o Prof. Paulo Cezar Pinheiro 

Carneiro - au tor do mais completo estudo sobre 
o tema, O Ministério Público no processo civil e 
penal- Promotor natural: atribuição e confli
to,39 um trabalho de referência obrigatória no 
assunto - engenhoso e inteligente argumento 
para defender a garantia do promotor natural, 
já naquela mesma Carta: 

"A falta da garantia do promotor natural 
poderia resultar, indiretamente, na possibili
dade de se excluir da apreciação do Poder Ju
diciário, em face do princípio de que o juiz não 
pode proceder de ofício, de lesão de direito in
dividual. Imagine-se a hipótese de crime de ação 
pública na qual é designado promotor, previa
mente escolhido para ficar inerte, não sendo 
esçolhido para ficar inerte, não sendo possí
vel ação privada subsidiária da pública pornão 
existirem pessoas legalmente legitimadas (art. 
31 do CPP). A única possibilidade de evitar, ou 
pelo menos de se ter uma ganmtia de que esta 
situação dificilmente ocorreria, estaria na con
sagração do princípio do promotor natural, que 
resultava também deste princípio constitucio
nal insculpido no § 4.° do art. 153" (O Minis
tério Público no processo civil epenal, cit., p. 53). 

Afinna ql,e a Constituição Federal de 1967, 
quando se reportava ao princípio do juiz na
tural (proibição dos tribunais de exceção, art. 
153, § 15, tnJine) , proibia também, implicita
mente, o promotor de exceção, pena de infra
ção ã ampla defesa e ao devido processo legal. 
E identifica nos dispositivos ali existentes, 
acerca da estruturação do Ministério Público, 
regras que impediam não apenas o exercício 
das funções respectivas por pessoas estranhas 

38 Op. et loco cit., especialmente p. 118-122. 

39 5. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1995. 

a seus quadros, como a atuação, fora dos pa·· 
drões legais, dos próprios membros do Parquet. 

Sustenta, no mais, que, apesar de tal diplo
ma constitucional ter sido bastante parcimo
nioso ao tratar do Parquet, sem norma expres
sa a respeito do promotor natural e nem mes
mo a respeito da independência funcional dos 
integrantes do Ministério Público, mereceu da 
comunidade juridica a compreensão de que esta 
última era inegável, ã luz da cláusula do § 36 
do art. 153 daquela Carta, a qual prescrevia (ã 
semelhança do atual § 2.° do art. 5.° da vigen
te Constituição) que os direitos e garantias ali 
expressos não excluiriam outros decorrentes 
do regime e dos princípios por ela adotados. 

Porém, efetivamente, tanto esse ilustre 
doutrinador como todos os demais que poste
rionnente feriram o tema, é positivo em admi
tir que foi a Constituição de 1988 que real e 
induvidosamente erigiu o postulado em pauta: 

"A atual Constituição consagra de forma 
absoluta o princípio do promotor natural. Em 
primeiro lugar, por ampliar a sistematização 
dos direitos e garantias individuais, base da 
teoria do promotor natural (art. 5.°, caput, e 
ns. I,XXXV,XXXVIl, UH, UV,LV, e § 2. 0 ),além 
de garantir de forma expressa o princípio da 
inamovibilidade (art. 128, I, b). 

"Em segundo lugar, pela prévia investidura 
do agente na carreira do Ministério Público, 
através de concurso público, não podendo tais 
funções ser exercidas por outras pessoas ou 
agentes que não os integrantes da carreira (art. 
129, §§ 3.° e 2.°, respectivamente). 

"Em terceiro lugar, como decorrência do 
princípio da independência funcional, previs
to no § 1.0 do art. 127, uma vez que, como exa
minado anterionnente, a garantia do princípio 
da independência passa, necessariamente, pela 
predeterminação por lei do membro do Minis
tério Público que deverá oficiar emdetenninado 
processo específico, e, portanto, da existência 
de um promotor natural para cada causa. 

"Em quarto lugar, pelo fato de o Ministé
rio Público ser definido como instituição per
manente e essencial ã função jurisdicional do 
Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem 
juridica, do regime democrá tico e dos interesses 
sociais e individuais indisponíveis (art. 127, 
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caput) , atribuições estas que dependem de um 
devido processo legal que pressupõe, por for
ça da garantia constitucional do n. LIV do art. 
5. ° da Constituição vigente, que a intervenção 
do Ministério Público, nesses casos, se faça 
através do promotor natural. 

"Em quinto lugar, porque a Constituição 
determinou de forma expressa que as atribui
ções de cada Ministério Público fossem fixa
das em lei complementar (art. 128, § 5.°). Este 
dispositivo constitucional exige a predetermi
nação por lei das atribuições a serem exerci
das pelos diversos ministérios públicos e, por
tanto, reserva o efetivo exercício das suas di
versas atribuições ao promotor legalmente 
legitimado" (O Ministério Público no processo 
civil e penal, cit., p. 55-56). 

A par de outras considerações altamen
te pertinentes, que não cabem neste estudo, 
merece destaque a invocação da titularidade 
e da inamovibilidade como garantias da obser
vância do postulado em causa. 

Em relação à jurisprudência do Supremo 
sobre a matéria, anote-se aqui que Paulo Ce
zar Pinheiro Carneiro consigna o HC 67.759-
2/R] como leading case da admissibilidade do 
princípio (op. cit., p. 101-176, com transcri
ção integral do julgado, sendo de registrar que 
vários dos votos ali proferidos, por sua vez, 
trasladaram trechos do eminente doutrinador). 

Atualmente, é corrente na doutrina - sem 
contestação digna de nota - a admissão do prin
cípio do promotor natural. Entre muitos, fazem 
explícita referência a ele em manuais, compên
dios etrabalhosmonográficos, E. Arruda Alvim,40 
Adalberto N. Hommerding,41 Ruy Portanova42 e 
Edilson Santana Gonçalves,43 para não falar de 
obras dos tradicionais defensores do postulado. 44 

40 C urso de direito processual civil. São Paulo: RT, 1998. 
v. 1, p. 124-127. 

41 Vinteeuma lições de teoria gemI do processo civil. Porto 
Alegre: Fabris, 2003. p. 176-177. 

42 Princípios do processo civil. Porto Alegre: Livraria 
do Advogado, 1995. p. 65-66. 

43 O Ministério Público no Estado Democrático de Di
reito. Curitiba: Juruá, 2000. p. 140-142. 

44 Como o livro de Hugo Nigro Mazzilli, Introdução 
ao Ministério Público, 4. ed., São Paulo: Saraiva, 2002, 
p.65-69. 

Diversos artigos foram e são escritos a pro
pósito desse princípio,45 impondo-se dar rele
vo a pelo menos dois deles, pela excelência dos 
trabalhos e conhecimento de causa de seus au
tores: Reflexões em tomo do princípio do promotor 
natural, de Claudio Lemos Fonteles,46 e Prin
cípio do promotor natural , de Luiza Cristina Fon
seca FrischeisenY No tocante àjurisprudên
cia do STF, todos reconhecem no HC 67.759-
2/R] o caso paradigma da consagração jurispru
dencial desse postulado. 

Claudio Lemos Fonteles, atual Procurador
Geral da República, traça considerações altamen
te procedentes acerca do princípio do promo
tor natural, que vale a pena trasladar aqui, por 
se identificarem com nossa opinião pessoal: 

a) a respeito da base principio lógica do 
postulado: 

"10. Não considero radique o princípio do 
Promotor Natural na inamovibilidade.48 

"11. Permaneço assentando na independên
cia funcional a matriz do princípio do Promo
tor Natural C .. )";49 

b) acerca da origem normativa do postu
lado do promotor natural: 

"não obstante a positivação de todas as vir
tualidades dos princípios referidos e de sua 
conciliação dependa da obra complementar de 
concretização legislativa C .. ), da vigência mes
ma da Constituiçã05o irradia-se C .. ) 

"(. .. ) 

45 Diversos disponíveis na Internet, v.g.,Algumas con
siderações sobre o princípio constitucional do promotor 
natural, deBenonLinharesNeto, no endereço <http:/ 
/www.pgj.ce.gov.br/artigos/artigo05.htm>;Promotor 
natural: dupla garantia no processo penal, de Rolf 
Koerner JI., em <http://www.neofito.com.br/arti
gos/artOl/ppenaI9.htm>; O princípio do promotor 
natural no direito brasileiro, deJoão Marcelo Brasi
leiro de Aguiar, em <http://wwwl.jus.com.br/dou
trina/texto.asp?id=1056> etc. 

46 Em Revista da ProcuradOJia-Geral da República 6/ 
84-91, São Paulo: RT. 

47 In: VIGLIAR, José Marcelo Menezes; MACEDO 
JÚNIOR, Ronaldo Porto (Org.). Ministério Público 
Ir: democracia. São Paulo: Atlas, 1999. p.139-149. 

48 Igualmente, embora consideremos que, sem a 
inamovibilidade, perde eficácia o princípio. 

49 Op. cit., p. 86. 
50 Nesse aspecto, com Claudio Lemos Fonteles, pos

tamo-nos ao lado dos que, no seio do STF, enten-
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"(. .. ) a LC 75/1993, Lei Orgânica do Mi
nistério Público da Uniâo, não definiu o prin
cípio do promotor natural, mas observando-o 
na sua evidência constitucional, e para exempli
ficar, com o Ministério Público Federal,51 com
plementou-o executonamente no escalonamento 
das funções (. .. )".52 

c) tocantes à relatividade do princípio,53 
que se compadece, sim, com designações54 e 
estabelecimento de grupos de trabalho: 55 

deram desnecessária a interposição legislativa para 
admitir o promotor natural. A questão, porém, 
perdeu interesse, conforme já dito, com o adven
to da Lei 8.625 e da LC 75, ajIlbas de 1993, que 
consolidaram e detalharam o princípio no plano 
da legislação ordinária, a primeira no plano dos 
Estados, a segunda na órbita federal. 

51 Portanto, o mesmo pode ser dito, homologamente, 
aos Ministérios Públicos Estaduais, em referência 
à Lei 8.625/1993 e às respectivas leis complemen
tares estaduais. 

52 Op. cit., p. 89. 
53 Na linha do entendimento, já referido neste arti

go, do Min. Sepúlveda Pertence, em suas mani
festações no STF, de que não é possível querer dar 
ao promotor natural a mesma extensão e carac
terísticas do juiz natural, postulado a partir do 
qual, como se viu, foi o primeiro construído 
analogicamente. A questão fundamental é im
pedir o promotor de exceção. 

54 Aqui, uma diferença importante entre o pensamento 
de Fonteles, aquenosacostamos,eodePaulo Cezar 
Pinheiro Carneiro, autor da obra multicitada. Hugo 
Nigro Mazzilli, implicitamente, concorda com o 
posicionamento que acompanhamos, porquanto 
lista vários "exemplos de designações legítimas: 
(a) na recusa do arquivamento de inquérito poli
ciaI ou inquérito civil; (b) nas hipóteses excepcio
nais de afastamento compulsório; (c) nos casos em 
que tenha o próprio procurador-geral atribuições 
originárias para oficiar, porque, sempre que origi
nariamente lhe caiba agir, pode o procurador-ge
raI avocar a prática do ato ou designar quem aja 
por ele (delegação); (d) nos casos de impedimen
to, suspeição, conflito de atribuições, recaindo a 
designação sobre o substituto automático; (e) quan
do de designações quaisquer, em que os agentes 
envolvidos voluntariamente se disponham a aceitá
las. Neste último caso, uma ressalva deve ser fei
ta: a designação deve ser feita com critérios abs
tratos, com o só escopo de auxílio ao promotor 
substituído, e não para, ainda que com a concor
dância do promotor designado e do substituto, furtar
se este último da atuação concreta que a lei lhe in
cumbiu" (Introdução ao Ministério Público, cit., p. 66). 

"19. Resta-nos o exame sobre as conse
qüências - 'o que decorre' ( ... ) do princípio do 
promotor natural. 

"20. No ponto, diz o Prof. Paulo Carnei
ro, verbis: 

'''O princípio do promotor natural pres
supõe que cada órgão da instituição tenha, de 
um lado, as suas atribuições fixadas em lei e, 
de outro, que o agente, que ocupa legalmen
te o cargo correspondente ao seu órgão de atua
ção, seja aquele que irá oficiar no processo cor
respondente, salvo as exceções previstas em 
lei, vedado, em qualquer hipótese, o exercí
cio das funções por pessoas estranhas aos qua
dros do Parquet. 

"Todo e qualquer ato do Procurador-Ge
ral que contrarie tal princípio, ainda que edi
tado com aparência de legalidade como de
signações, avocação, delegação e formação de 
grupos especiais, é absolutamente nulo, in
capaz de produzir qualquer tipo de efeito e 
sujeito a medidas legais que visem ao resta
belecimento da observância do princípio do 
promotor natural ( ... ). 

"21. Aqui, comete equívocos o ilustre 
professor. 

"22. Primeiro: o princípio de promotor 
natural não pressupõe a fixação das atribuições 
legais do órgão da instituição e a identidade 
física do promotor ao processo que lhe está 
afeto. Do princípio decorrem, são conseqüên
cias, tais ilações. 

"23. Segundo: designações; avocação; de
legação não é sempre - 'todo e qualquer ato do 
Procurador-Geral' - afronta ao princípio do 
promotor natural. 

"24. O equívoco do professor parte do não 
ter empreendido a distinção entre: a razão de 
ser do princípio e o que dele decorre. 

"25. Tomou o princípio, por princípio, e 
tautologicamente nele tudo embutiu. 

"26. Tal raciocínio emaranhou realidades 
díspares. 

55 Nesse diapasão, além da invocação às já men
cionadas lições do Min. Pertence, no plano 
jurisprudencial, vale a pena consultar, na seara 
da doutrina, LuÍza Cristina Fonseca Frischeisen, 
op. cit., p. 145-148. 
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"27. Ora, a designação ( ... ) é perfeita
mente legal, porque em perfeita consonãn
cia com os valores que o princípio consti
tucional do promotor natural visa preser
var - a atuação do Ministério Público, en
quanto instituição, no compromisso úni
co da defesa da sociedade -; assim como 
perfeitamente legal será a avo cação do Pro
curador-Geral de processo-crime que, en
volvendo indiciado ou réu, que só por ele 
possa ter a conduta examinada, permane
ça tramitando em sede de primeiro grau 
(avocatória para restabelecer atribuição 
funcional, ponto não cuidado pelo ProL 
Paulo Carneiro, em sua obra); assim como 
perfeitamente legal é a delegação prevista 
no art. 28 do CPP, situação esta lembrada, 
e como tal admitida, pelo ilustre professor 
à p. 68 de sua obra. 

"28. Portanto - e aqui concluímos - se 
designações acontecem e, como ato conse
qüencial que são, significam fiel observân
cia aos propósitos do princípio do promo
tor natural, talo caso presente pelo exame 
feito do ato questionado, a censura posta é 
inócua' (HC 63 - p. 125-128). 

"30. A LC 75/1993 C .. ) consagrou este 
pensamento quando legitimou normativa
mente a distribuição especial de inquéritos, 
a propósito, clara em seu art. 62, VI, e pará
grafo único C .. ). 

"C .. ) 
"31. Estabeleço, portanto, em conclusão que: 
"1. o O princípio do promotor natural tem 

matriz constitucional expressa no princípio da 
independência funcional, não se justificando 
que dele se extraiam tão-somente efeitos ini
bidores próprios de proposição constitucional 
de incompletude, tal sucede com as chamadas 
normas not self executing; 

"2. 0 O princípio do promotor natural 
não veda a distribuição especial de inqué
ritos desde que amparado na razão de ser 
do princípio da independência funcional: 
a garantia da sociedade de que a persecução 
criminal judicial exclusivamente conferida 
ao Ministério Público cumpra-se, sempre, 
com plena autonomia; is~nta de motiva-

ções subalternas; e com a exigida preste
za no pleito por justiça".56 

5. A ESTRUTURA CONSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO BRASILEIRO EM FACE DE ALGUNS 

CONGÉNERES DE OUTROS PAÍSES 

A despeito de suas raízes predominante
mente francesas,57 o Ministério Público, no 
Brasil,58 adquiriu características distintas da
quelas que assinalam a instituição na França. 

56 Op. cit., p. 90-9l. 

57 Não cabe aqui historiar as origens do Ministério 
Público. Autores há que o identificam já na Ida
de Antiga (no Egito, em Roma etc.), e a maioria 
entende que seu berço se deu na França Medie
val do rei Filipe o Belo, por uma famosa ordonnance 
de 1302 em que se mencionam pela primeira vez 
os procuradores e advogados reais e se fixam os 
termos do juramento que deviam, uns e outros, 
prestar: "De faire justice aux grandes comme aux 
petits, aux étrangers comme aux citoyens, sans 
aucune acception de personne ou de nation; de 
garder et de conserver les droits du roi, sans 
néanmoins aucun préjudice desdroits d'autrui; de 
faire observer les usagens et les coutumesdes lieux, 
et ne point souffrir dans leur juridiction de gens 
sans religion, de perturbateurs du repos public, 
d'usuriers et de gens scandaleux etde mauvaise vie, 
mais de les punirsans aucunedissimulation" (Jean 
Volff. Le Ministére Public. Paris: PUF, 1998. p. 15-
16). Em versão livre: de fazer justiça aos grandes 
como aos pequenos, aos estrangeiros como aos 
cidadãos, sem discriminação alguma de pessoa ou 
nação; de guardar e conservar os direitos do rei, 
mas sem prejuízo nenhum aos direitos de outrem; 
de fazer observar os usos e costumes locais, e de 
forma alguma transigir, em sua jurisdição, com gente 
sem religião, com perturbadores do repouso pú
blico, com usurários nem com gente escandalosa 
e de má vida, e sim puni-los sem contemplação. 
Quase todos os que escreveram e escrevem sobre 
o Ministério Público dedicam muitas páginas à sua 
bela origem histórica. Dentre as obras recentes, uma 
das mais abrangentes, nesse ponto, é a obra já ci
tada, de João Francisco Sauwen Filho. Um texto 
de facílimo acesso - disponível na Internet - que 
faz uma síntese fundamentada em boas fontes e 
quantwn satis completa dessa matéria é Ministé
Tio Público: aspectos históricos, de Victor Roberto 
Corrêa de Souza, no site <http://wwwl.jus.com.br/ 
doutrina/texto.asp?id=4867>. 

58 De lembrarem-se as profundas influências lusas que, 
historicamente, estão na origem do nosso Minis
tério Público, como não podia deixar de ser. 
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Ali, embora os membros do Parquee9 se
jam considerados magistrados,60 eles se sub-

59 A propósito desse nome, tão popular entre nós, vale 
a curiosidade de transcrever o seguinte esclareci
mento da doutrina francesa, que põe abaixo a mais 
conhecida versão de sua origem: "Lenomdeparquet 
est également donné ao minis tere public, par 
référence à la barriere em lattes de bois qui, depuis 
le haut MoyenAge, delimite 1'enceinte em pleinair 
ou la partie de la salle d'audience dans laquelle se 
tiennent les magistrats et les auxiliares de justice, 
lesséparantainsisyrnboliquementetmatériellement 
du public et des plaideurs. Étymologiquement, 
parquet est en effet le tres ancien diminutif du mot 
parc, né au XIV' siecle. Au XVIII', 1'Enciclppédie 
de Diderot et d'Alembert evoque d'ailleurs l' existence 
de diverses enceintes nommées parquets dans les 
Salles deJustice. Cetteappellation, contrairement 
à une légende complaisamment répandue, n'a donc 
rien à voir avec le pancher de 1'auditoire. Au sein 
des parlements de 1'Ancien Regime les 'gens du 
roi' se tenaient ainsi dans et non sur le parquet, 
Assis sur des gradins fleurdelysés, face ao Premier 
Président et aux présidents, au milieu des conseillers 
de la chambre dês enquêtes et de la chambre dês 
requêtes" (Jean Volff. Op. cit., p. 7). Em vernácu
lo: o nome Parquet é igualmente dado ao Ministé
rio Público por referência à barreira em ripas de 
madeira que, desde a alta Idade Média, delimita o 
recinto, ao ar livre, ou a parte da sala de audiência 
na qual ficam os magistrados e os auxiliares da 
justiça, separando-os, tanto simbólica quanto 
materialmente, do público e dos litigantes (ou seja, 
os cancelos). Etimologicamente, Parquet é, com 
efeito, o antiqüís~mo diminutivo da palavra pare, 
surgida no século XlV. No XVIII, a Enciclopédia de 
Diderot e d'Alembert evoca, aliás, a existência de 
diversos recintos chamados Parquets nas salas de 
Justiça. Essa denominação, contrariamente a uma 
lenda complacentemente disseminada, não tem, por
tanto, nada a ver com o assoalho do auditório. No 
seio das cortes do Antigo Regime, as gens du roi 
[denominação primeva dos agentes do Ministério 
Público] ficavam, assim, dentro do e não sobre o (no) 
Parquet, sentados [e aí cai por terra outro mito, o 
da magistratura debout, ou de pé, embora seja fre
qüente, como o próprio autor em foco faz, referir
se aos juízes como magistrados du siége, isto é, do 
assento, ou assises, sentados, em contraposição aos 
representantes do Ministério Público] sobre os 
degraus flor-de-lisados diante do l.0 presidente e 
dos presidentes, no meio dos conselheiros da cã
mara de inquéritos e da cãmara de requerimentos. 

60 Nos termos da ordonnance de 22.12.1958, que con
sagra a unidade da magistratura judiciária. Juízes 

metem a um estatuto distinto daquele dos juízes 
propriamente ditos, destacando-se, em relação 
aos agentes do Ministério Público, a ausên
cia de inamovibilidade, a hierarquização e a 
sujeição (inclusive disciplinar) ao Ministro da 
Justiça (Garde des Sceaux, Guarda dos Selos, 
na denominação tradicionalíssima em fran
cês), que pode expedir instruções para a atua
ção dos procuradores.61 

Esse princípio hierárquico comporta nuan
ças. As instruções do Ministro somente são 
dadas para casos importantes. Além disso, os 
agentes do Ministério Público podem se pro
nunciar oralmente segundo sua consciência, 
e não conforme as instruções recebidas, que 
somente os vinculam em suas manifestações 
escritas, conforme o adágio la plume est serve 
mais la parole est libre (a pena é serva, mas a 
palavra é livre).62 

Do mesmo modo, na Itália, ondeigualmen
te os agentes do Parquet, embora parte do Ju
diciário (magistratura requirente, contrapos
ta à giudicante, no dizer de Crisanto Mandrio
li63), não dispõem de inamovibilidade, cons
titucionalmente reservada aos juízes, estando 

e procuradores são recrutados pela mesma via (por 
meio da Escola Nacional da Magistratura) e podem 
mesmo, ao longo de suas carreiras, passar de uma 
função para a outra (juízes se tomam procurado
res e vice-versa), isso em todos os níveis da hierar
quia. O Conselho Constitucional tem seguidamente 
consagrado a qualidade de magístrados da ordem 
judiciária dos representantes do Ministério Públi
co (Jean Wolf. Op. cit., p. 23-24). 

61 Jean Wolf. Op. cit., p. 30-40. No mesmo sentido: 
George Burdeau. Droit constitutionnel et institutions 
politiques. 15. ed. Paris: Librairie Générale de Droit 
etJurisprudence, 1972. p. 610. 

62 Nicole Stolowy. Organisation judiciaire. 2. ed. Pa
ris: Vuibert, 2002. p. 16. Cf. Jean Wolf. Op. cit., p. 
34-37. Ver ainda, a propósito do Parquet francês, 
Pierre Lyon-Caen, Le Ministere Public français en
tre l'exécutif et le judiciaire eJean-Claude Nicod, Le 
Ministere Public en France, ambos em Revista do 
Ministério Público-Cadernos, n. 6, Lisboa: Minigráfica, 
[19947], o primeiroàsp. 57-62, eoúltimo àsp. 107-
119, este indignadíssimo com a falta de autono
mia dos agentes do Ministério Público francês. Na 
doutrina nacional,João Francisco Sauwen Filho, 
op. cit., p. 72-83. 

63 CorsodidiJittoprocessualedvile. Turim: G. Giappichelli, 
1995. v. 1, p. 354. 
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também, conforme o direito peninsular, sujeitos 
à autoridade administrativa, exercendo suas 
funções sob a direção do Ministério da Graça 
eJustiça,b4 e marcados pela hierarquia, porquan
to cada membro do Ministério Público é efe
tivamente subordinado ao chefe do órgão.65 

Ao direito alemão, a instituição do Minis
tério Público chegou por meio da França, como 
registra Leo Rosenberg. 66 Isso já diz algo sobre 
o Parquet tedesco. Perquirindo mais aprofun
dadamente sua natureza, encontra-se situação 
que chega a ser lamentada por boa parte dos 
estudiosos. Raoul Muhm,67 professor da Uni
versidade Ludwig Maximilian, de Munique,68 
lembra a "reconhecida falta de independência 
dos Procuradores da República" daquele país. 69 

64 Veja-se, a propósito, Salvatore Satta, Direito pro
cessual civil, 7. ed., Rio de]aneiro: Borsoi, 1973, v. 
1, p. 119. 

65 Enrico Tullio Liebman. Manual de direito processual 
civil. Rio de Janeiro: Forense, 1984. v. 1, p. 134. 
Dentre os autores nacionais,João Francisco Sauwen 
Filho, op. cit., às p. 83-92, expõe o sistema do 
Ministério Público italiano. 

66 Tratado de derecho procesal civil. Buenos Aires: Ejea, 
1955. t. I, p. 146. 

67 No seu trabalho O caso Kohl e o papel do Ministé
lia Público na Alemanha, disponível na Internet, 
no site <http://members.xoom.virgilio.it/larchivio/ 
raulporto.htm>. 

68 Mesma Instituição da qual Claus Roxin é (ou era) 
catedrático. 

69 De fato. Heinz Stõtzel, Presidente do Medel
Magistrats Européens pour la Démocratie et les 
Libertés (Magistrados Europeus pela Democracia 
e as Liberdades) diz: "En Allemagne il est (. .. ) assez 
facile desupprimer des actions du Ministere Public 
en cas de corruption dans la vie politique, puisque 
le Ministére Public et chaque procureur n'est 
absolument pas indépendent. Use trouve dans un 
systéme trés hierarchisé, toujours dépendant des 
instructions du ministre de la justice etdu procureur 
général, et celui-ci dépend aussi des instructions du 
ministre". Traduzimos livremente: "Na Alemanha 
é muito fácil suprimir as ações do Ministério Públi
co em caso de corrupção na vida política, porque o 
Ministério Público e cada procurador não é, de for
ma alguma, independente. Ele está dentro de um 
sistema muito hierarquizado, sempre dependente 
das instruções do Ministro daJustiça e do Procura
dor-Geral, e este depende também das instruções 
do Ministro" (Discurso do Presidente de Mede!. 

Diz ele que, segundo jurisprudência e 
doutrina majoritárias, o Ministério Público é 
um órgão de administração e tutela da justiça 
(Organ der Rechtspfiege) sui generis, integrado 
no Poder Executivo, com uma organização 
rigidamente hierarquizada do Ministério Públi
co, tal como está prevista no texto legaUO Efe
tivamente, ex vi dos §§ 146 e 147 da Lei de 
Organização Judiciária (GVG) alemã, o Pro
curador da República está submetido ao po
der de direção do seu superior hierárquico,7! 
podendo receber tanto instruções genéricas 
como específicas, tal como na França. 

Ainda em relação à organização hierárquica 
- e em ponto bastante importante para a discus
são da problemática do promotor natural
convém ressaltar que, para os fins do § 145 
do GVG, o superior tem ainda, na fase de in
quérito, os poderes de avocação e de substi
tuição do procurador titular. 72 Pior: o exercí
cio desses poderes pelo superior hierárqui
co não depende de maiores formalidades, não 
sendo sequer necessária fundamentação para 
isso. Instruções orais bastam, e aliás constituem 
a prática corrente. 

Reconhece Muhm que existe doutrina 
defendendo a insubsistência de subordinação 

RevistadoMinistéJioPúblico-Cademos6/15-17,es
pecialmente p. 16, Lisboa: Minigráfica, [l994?]. 

70 Por sinal, Raoul Muhm cita, nesse momento, nin
guém menos que Klaus Roxin (5trafveifahrensrecht. 
25. ed. Munique: Beck's, 1998. p. 48), entre outros 
autores. Faço o registro porque esse doutrinador 
foi, por diversas vezes, invocado no parecer tras
ladado no voto condutor do RE 387974/DF, que 
originou este artigo. 

71 Que pode ser o Procurador-Chefe da Procurado
ria da República (Leiter der 5taatsanwaltschaft), o 
Procurador-Geral junto ao Tribunal de Apelação 
ou, no topo, o Ministro da Justiça do Land (Esta
do-membro). Por seu turno, a Procuradoria Federal 
da República junto ao STF está submetida ao Mi
nistro Federal da Justiça (uso aqui os termos da 
tradução, ao que parece, portuguesa, do texto con
sultado; adaptando-a ao Brasil, ter-se-ia que os 
promotores de justiça seriam submetidos ao Pro
curador-Geral de Justiça e este ao Secretário Es
tadual deJustiça, e os Procuradores da República 
ao Procurador-Geral da República, e este, ao Mi
nistro da Justiça). 

72 Novamente, aqui, invoca-se o magistério de Roxin. 
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do parquet ao Ministro da Justiça, baseada na 
assimilação da função do Ministério Público 
ao Poder Judiciário, ou sustentando a existência 
de limites implícitos aos poderes diretivos e 
instrutórios dos agentes superiores do Minis
tério Público, em virtude da natureza jurídica 
deste como órgão sui generis de administração 
e tutela da justiça, vinculado aos deveres de 
verdade e legalidade, havendo opiniões de que, 
ao menos na fase de julgamento, o Procurador 
da República deve poder agir apenas segundo 
a sua convicção e consciência, gozando de plena 
autonomia. Mas, segundo ele, a própria exis
tência dessas construções teóricas já demonstra 
que, efetivamente, o contexto normativo não 
as toma plausíveis, tanto que, na jurisprudência, 
tem-se aplicado uma interpretação tradicional 
aos dispositivos legais restringentes. 

Até por isso, vários au tores 73 têm reclama
do uma reforma global na estrutura hierárquica 
do Ministério Público alemão, sendo digno de 
nota projeto do próprio Ministério Federal da 
Justiça introduzindo uma série de garantias a 
favor do procurador subalterno, para ao me
nos limitar o poder hierárquico interno e ex
terno (ou seja, do Executivo), aumentar a trans
parência da atividade da Procuradoria da Re
pública e ao mesmo tempo conferir, e também 
reconhecer, ao Procurador da República, ao 
menos durante o julgamento, maior dignida
de profissional e meraF4 

73 Dentre os quais Roxin. 

74 Informa Muhm que a necessidade de uma refor
ma do sistema hierárquico das Procuradorias da 
República na Alemanha já chegou a ser detectada 
oficialmente numa comissão parlamentar de inqué
rito no Estado de Baden-Württemberg. Chegou
se, ali, a encontrar o que ele denomina conivência 
entre o Ministério da Justiça e os Procuradores da 
República, "os quais freqüentemente decretavam 
o arquivamento da ação penal nos casos em que 
estavam envolvidas personalidades estreitamen
te ligadas ao Governo. Na seqüência desse inqué
rito parlamentar, os representantes da FDP, o par
tido liberal, naquela época membro da coligação 
governamental em Bonn, sustentou que a ativida
de da Procuradoria da República não estava de 
acordo com as obrigações impostas pela lei, sen
do constatada com preocupação a existência de uma 
intervenção excessiva por parte do Ministro da 

Por isso, ele insiste em concluir que "o 
modelo alemão do Ministério Público, carac
terizado pela estreita dependência hierárqui
ca em relação ao executivo, não parece idôneo 
a garantir uma atividade liberta de influências 
externas, e portanto imparcial, nem a garan
tir a realização do preceito constitucional da 
igualdade perante a lei". 75 

Na Espanha, por sua vez, o Ministério Pú
blico, ali chamado Ministerio Fiscal, 76 conquanto 

Justiça em relação ao processamento da ação pe
nal contra personalidades influentes, com estrei
ta relação com os representantes governamentais. 
E concluíram propondo que os Procuradores da 
República deveriam poder agir de forma análoga 
à dos juizes, de modo independente e livre de ins
truções. Dessa forma acabariam as suspeitas de 
conivências e ingerências ilícitas. Por fim, os re
presentantes da FDP preconizaram uma reforma 
com o objetivo de eliminar a atual estrutura hie
rárquica de subordinação a instruções superiores. 
Importa neste contexto sublinhar que as reclama
ções de uma maior transparência da ação das Pro
curadorias da República e a eliminação da estru
tura hierárquica de subordinação às instruções foram 
propostas também e com vigor pela Associação 
Alemã deJuizes, a qual inequivocamente defende 
a necessidade de uma reforma do atual sistema, em 
particular a eliminação do poder de dar instruções 
concretas por parte do Ministro da Justiça. Estas 
reclamações foram recentemente C .. ) retomadas 
e recomendadas por Horst Bõhm, presidente da 
Associação de Juízes da Baviera (Bayerische 
Richtervereinigung), especialmente quando es
tiverem em causa inquéritos politicamente rele
vantes ou haja interesses econõmicos significati
vos. Considerando o real perigo de ingerências 
indevidas, Horst Bõhm especifica que tal reforma 
é necessária precisamente para eliminar as suspeitas 
de ingerência" (Raoul Muhm. Op. cit.). 

75 Raoul Muhm, op. et loco cit. Ainda sobre o Minis
tério Público alemão e sua falta de independência 
(especialmente a de seus agentes), Helgard Walter
Freise, Le Ministére Public en Allemagne, Revista 
do Ministério Público - Cadernos 6/99-105, Lisboa: 
Minigráfica, [1994?]. No Brasil, João Francisco 
Sauwen Filho, op. cit., às p. 64-72, trata sobre o 
Ministério Público tedesco. 

76 O uruguaio Enrique Véscovi esclarece: "En varios 
países de Latinoamérica mantenemos el nombre 
original del francés (Ministére Public) o del italia
no (Pubblico Ministero) , pero de Espana nos viene 
la denominación de Ministerio Fiscal, que recogen 
algunos códigos como en la República Argentina, 
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contemplado pela Constituição, não recebeu 
desta contornos nítidos tocantes a sua posição 
na relação entre os Poderes do Estado, o que 
dá margem à atuação do legislador ordinário. 
Nada obstante, por mais que sua lei orgâni
ca77 proclame estar ele integrado com auto
nomia funcional no Poder Judicial, não é o 
Parquet espanhol, em verdade, parte do Judi
ciário, pois a mesma norma o submete, em 
determinados aspectos, ao Executivo. 78 Daí a 

especialmente para designar ai acusador público 
en e! proceso penal C .. ), dejando e! nombre de 
Ministaio Público Pupilar, para e! defensor, en e! 
proceso civil, de los menores, incapaces, etc. Como 
minis teria fiscal se designa en el Uruguaysolamente 
a quien representa, en juicio, los intereses de! fis
co, mientras que se llama Ministerio Público a 
quienes actúan en e! proceso penal (con el nombre 
de fiscales de! crimen) o en e! civil (con el nombre 
de fiscales de lo civil). En casi todos nuestros paí
ses se llama procurador de! Estado (de la nación 
etc.) ai órgano superior de la jerarquía de! ministerio 
público" (Op. cit., p. 174). Se parece confuso, 
imagine-se um estrangeiro diante de nossa nomen
clatura, extremamente infeliz no tocante àsimilitude 
nominal de funções em verdade bem diversas: Pro
curador da República (Ministério Público), Pro
curador da União, Procurador Federal, Procura
dor da Fazenda Nacional, Procurador do Estado 
et aI. (defensores de ente público). 

77 EOMF - Estatuto Orgânico de! Ministelio Fiscal, Lei 
50, de 30.12.1981. 

78 "Este [o Executivo 1 es parte y tiene intereses en 
conflictos a resolver por los órganos judiciales y 
en los que intervendrá e! Ministerio Fiscal. La ten
tación de influir en los fiscales para mejor prote
ger sus intereses es lógico que se dé. EI instrumento 
para ejercer esas influencias será e! Fiscal General 
de! Estado, persona de su confianza, y cuya per
manencia en e! cargo depende de que no pierda 
ésta" (La e!ección de! fiscal general de! Estado: hacia 
una intervención parlamentaria, Revista do Minis
télio Público - Cadernos 6/63-65, especialmente p. 
64, Lisboa: Minigráfica, [19947]). Em língua na
cional: "Este [o Executivo 1 é parte e tem interes
ses e~ conflitos a serem resolvidos pelos órgãos 
judiciais, nos quais intervirá o Ministério Público. 
A tentação de influir nos Procuradores para me
lhorprotegerseus [do Executivo 1 interesses, é lógico 
quesedê.Oinstrumentoparaexerceressasinfluên
cias será o Procurador-Geral, pessoa de sua [do 
Executivo 1 confiança, e cuja permanência no car
go depende de que não a perca" . 

doutrina incluir, entre seus princípios de orga
nização o da dependência. 79 

Evidentemente, bem diversa é a situação 
do Ministério Público brasileiro, em que o 
princípio da independência funcional (ausen
tes nos pré-falados modelos europeus) contra
balança aqueles da unidade e da indivisibili
dade, herdados da tradição francesa, somente 
se pern1itindo cogitar, aqui, de hierarquia, em 
uma dimensão muito peculiar. 

A propósito, calha a lição de Hugo Nigro 
Mazzilli, por sinal no próprio trabalho pre
cursor do princípio do promotor natural no 
direito brasileiro: 

"Sendo o Ministério Público órgão do 
Poder Executivo, há nele hierarquia? Sim, em 
parte. A Constituição Federal diz que o Minis-

79 Víctor Moreno Catena; Valentín Cortés Dominguez; 
Vicente Gimeno Sendra. Introducción aI derecho 
procesal. 2. ed. Valência: Tirantlo Blanch, 1995. p. 
191-200. Especificamente sobre o princípio da 
dependência: "La dependencia j erárquica en la 
organización del MF es una de las notas esenciales 
que le caracterizan y le diferencian de otros órganos 
que se mueven en su misma esfera, como los 
órganos jurisdiccionales C .. ). EI Fiscal General 
podrá impartir a sus subordinados las órdenes e 
instrucciones convenientes ai servicio, tanto de 
carácter general como referidas a asuntos especí
ficos C .. ), teniendo análogas facultades los Fiscales 
Jefes de cada órgano ( ... ). EI fiscal que reciba una 
orden o instrucción deberá atenerse a la misma en 
sus dictámenes C .. ). En qualquier caso, los Fiscales 
J efes, los Tenientes Fiscales y todos los membros 
del MF actúan siempre en representacion de la 
InstÜución y por de!egación de sus jefes respecti
vos C .. )" (p. 197). Em vernáculo: "A dependên
cia hierárquica na organização do Ministério PÚ
blico é uma das notas essenciais que o caracteri
zam e diferenciam de outros órgãos que se movem 
emsua mesma esfera, como os órgãos jurisdicionais 
C .. ). O Procurador-Geral poderá expedir a seus 
subordinados ordens e instruções convenientes ao 
serviço, tanto de caráter genérico como referidas 
a assuntos específicos C .. ), tendo análogas facul
dades os Procuradores-Chefes de cada órgão C .. )· 
O procurador ou promotor que receber uma ordem 
ou instrução deverá ater-se aos ditames dela C .. ). 
Em qualquer caso, os Procuradores-Chefes, os 
Procuradores Substitutos e todos os Membros do 
Ministério Público atuam sempre em representa
ção da Instituição e por delegação de seus chefes 
respectivos C .. )". 



tério Público 'tem por chefe' o Procurador-Geral 
(art. 95 caput); a Constituição do Estado80 re
pete isso (art. 47, § l.0); a lei orgãnica do Mi
nistério Público8

! atribui ao Procurador-Geral 
da Justiça poderes de avocação, de delegação, 
de designação (art. 27, I, do Decreto-lei Com
plementar Estadual 12, de 09.03.1970). 

"Até que ponto vai a hierarquia? 
"Tornaghi diz que no Brasil não vai lon

ge, pois aqui 'et la plume et la parole sont li
bres'82 (Compêndio, p. 382) C .. )". 

Se assim era antes da Carta de 1988, o que 
dizer diante de disposições como as dos arts. 
127, § l.0 ("São princípios in.stitucionais do 
Ministério Público C .. ) a independência fun
cional"), e 128, § 5.°, I, b ("leis complemen
tares da União e dos Estados C .. ) estabelece
rão a organização, as atribuições e o estatuto 
de cada Ministério Público, observadas, rela
tivamente a seus membros C .. ), as seguintes 
garantias: C .. ) inamovibilidade C .. )"), para não 
falar no art. 129, IX ("São funções institucio
nais do Ministério Público: C .. ) outras C .. ) que 
lhe forem conferidas C .. ), sendo-lhe vedada a 
representação judicial e a consultoria jurídi
ca <\e entidades públicas"), e no § 2.° do mes
mo àrt. 129 ("As funções de Ministério Públi
co só podem ser exercidas por integrantes da 
carreira C .. )")? 

Efetivamente, existe hierarquia no Minis
tério Público brasileiro, mas tão-somente no 
sentido administrativo. Jamais no funcional, 
consoante Hely Lopes Meirelles: 

"Os membros do Ministério Público só se 
sujeitam ao controle de órgãos superiores e 

80 Refere-se a São Paulo. 

81 Também do Estado de São Paulo. O raciocínio, no 
entanto, era válido para praticamente todas as 
unidades da federação à época. 

82 Sic, mas deve ser la plume et la parole sont libres, 
em francês a pena e a palavra são livres. Referência 
à regra do Ministério Público francês, traduzida 
no brocardo la plume est serve mais laparole est libre 
(a pena é serva, mas a palavra é livre) segundo a 
qual os agentes inferiores do Parquet são vincu
lados, em suas peças processuais, às determina
ções da hierarquia, mas têm liberdade de palavra, 
enquanto no Brasil há liberdade tanto de expres
são oral como escrita. 

diretivos da instituição (Procuradoria-Geral da 
Justiça, Colégio de Procuradores, Conselho 
Superior do Ministério Público e Corregedo
ria-Geral do Ministério Público), na sua con
duta administrativa ao longo da carreira, ou nos 
seus atos pessoais que afrontem a probidade e 
o decoro que se exigem de todo agente públi
co, principalmente dos que desfrutam de al
guma parcela da autoridade estatal. No mais, 
os membros do Ministério Público atuam com 
absoluta liberdade funcional, só submissos à 

sua consciência e aos seus deveres profissio
nais, pautados pela Constituição e pelas leis 
regedoras da Instituição". 83 

Como brilhantemente pontifica Claudio 
lemos Fonteles: 

"Em face das peculiaridades de nosso 
Ministério Público, hierarquia C .. ) só se con
cebe num sentido administrativo, pela natu
ral chefia exercida na instituição pelo seu Pro
curador-geral (poderes de designação na for
ma da lei, disciplina funcional, solução de con
flitos de atribuições etc.). Não se pode cogi
tar, porém, de hierarquia no sentido funcional. 

"Alguns, entretanto, procuram extrair o 
princípio hierárquico funcional da própria 
unidade e indivisibilidade da instituição, in
sistindo no poder de avo cação do Brocurador
Geral deJustiça (lC Estadual 304/1982, art. 32, 
I, n.17;]ustitia 107/141 e 145;RT553/428-STF; 
RT] 86/433, 101/571). Entretanto, a unidade 
é o conceito de que os promotores de um Es
tado integram um só órgão sob a direção de um 
só chefe; indivisibilidade significa que seus 
membros podem ser substituídos pelos outros, 
'não arbitrariamente, porém, sob pena de grande 
desordem, mas segundo a forma estabelecida 
na lei' (TJSP, RCrim 128.587/SP, reI. Mendes 
Pereira; cf. RT 494/269 e 271). Hoje, porém, 
deve ser dito que os poderes do Procurador
geral encontram limite na independência fun
cional dos membros da instituição. Não se pode 
impor um procedimento funcional a um órgão 
do Ministério Público, senão fazendo recomen
dação sem caráter normativo C .. ), pois a Cons-

83 Parecer publicado em]ustitia 123/185, apud Hugo 
Nigro Mazzilli, Introdução ao Ministério Público, cit., 
p.69. 
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tituição e a lei complementar, antes de asse
gurarem aos seus membros garantias pessoais, 
deram-lhes garantias funcionais, para que pos
sam servir aos interesses da lei, e não aos dos 
governantes" Cp. 52-53, grifamos)".84 

Mais não é necessário dizer acerca desse 
ponto. 

6. NORMAS POSITIVAS QUE CONSAGRAM O PRlNCÍPIO 

DO PROMOTOR NATURAL NO BRASIL 

A Constituição, como todos sabem, reza: 
"Art. 5. ° Todos são iguais perante a lei, sem 

distinção de qualquer natureza, garantindo-se 
aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no 
País a inviolabilidade do direito à vida, à liber
dade, à igualdade, à segurança e à proprieda
de, nos termos seguintes: 

"c. .. ) 
"XXXVII - não haverá juízo ou tribunal 

de exceção; 

"c. .. ) 
"UII - ninguém será processado nem sen

tenciado senão pela autoridade competente; 
"UV - ninguém será privado da liberdade 

ou de seus bens sem o devido processo legal; 
"LV - aos litigantes, em processo judicial 

ou administrativo, e aos acusados em geral são 
assegurados o contraditório e ampla defesa, 
com os meios e recursos a ela inerentes; 

"c. .. ) 
"§ 2.° Os direitos e garantias expressos 

nesta Constituição não excluem outros decor
rentes do regime e dos princípios por ela ado
tados, ou dos tratados internacionais em que 
a República Federativa do Brasil seja parte". 85 

O princípio do promotor natural tem evi
dente sede constitucional no inc. UII do art. 
5.° da Lei Maior, juntamente ao do juiz natu
ral, este também contemplado no inc. XXXVII 
do mesmo dispositivo. 

Parece claro que o constituinte, além de 
afastar o julgador de exceção, quis também 
afastar o acusador de exceção quando não 
apenas disse que ninguém pode ser sentenciado 

84 Op. cit., p. 87-88. Os destaques são do original. 

85 Grifou-se. 

senão pela autoridade competente, mas afir
mou igualmente que ninguém pode ser pro
cessado senão pela autoridade competente. 

Autores há, conforme vimos, que invocam 
ainda, como alicerces do promotor natural, os 
princípios constitucionais da igualdade Cart. 5. 0, 

caput), do devido processo legal Cart. 5.°, UV) 
eda ampla defesa Cart. 5.°, LV), bem como acláu
sula genérica do § 2.° do art. 5.°, que não exclui 
outros princípios decorrentes do sistema cons
titucional e dos valores por ele adotados.86 

Como quer que seja, tais estatuições maio
res, ao lado daquelas, já mencionadas no item 
anterior, tocantes ao desenho constitucional do 
Ministério Público em nosso país Cart. 127 e ss. 
da Lex Magna), em especial a independência 
funcional C§ 1.0 do art. 127 do Diploma Maior), 
levam à conclusão de que o princípio do promo
tor natural tem assento direto na Constituição. 

Esse foi o entendimento de parte dos vo
tos vencedores dos Ministros do C. STF no 
precedente mais importante nessa matéria, o 
várias vezes referido HC 67.759-21RJ. Outra 
parcela dos vencedores acolheu o postulado do 
promotor natural, mas considerando necessária 
a atuação do legislador ordinário. Esse problema 
desapareceu, consoante já registrado aqui, 
porquanto a legislação reclamada adveio. 

Na Lei 8.625/1993 CLei Orgãnica Nacio
nal do Ministério Público), em que são dispostas 
as normas gerais para a organização do Minis
tério Público dos Estados, o princípio do pro
motor natural está claramente acolhido e de
talhado em inúmeros dispositivos. 

86 Claudio Lemos Fonteles, a propósito, busca ain
da outros suportes constitucionais: "porque 'a lei não 
excluirá da apreciação do PoderJudiciário lesão ou 
ameaça a direito' -ano 5.°, xxxv, da CF/1988-, prin
cípio da inafastabilidadeda jurisdição, 'ninguém será 
processado nem sentenciado senão pela autorida
de competente' -art. 5.°, UU, da CF/1988-, que é o 
princípio do ]uizNaturaldo exerádodajurisdição. C ... ) 
Assim também, porque 'o Ministério Público é insti
tuição pennanente, essencial à função jurisdicional 
do Estado' - art. 127, caput, da CF/1988 -, princí
pio da imprescindibilidade do Ministério Públi
co, é princípio institucional do Ministério Públi
co a independência funcional- § LOdo art. 127 
da CF/1988 -, que é o princípio do promotor na
tural à provocação da jurisdição" Copo cit., p. 86). 



Já no artigo que estabelece a competência 
do procurador-Geral de Justiça, encontra-se o 
seguinte: 

"Art.lO. Compete ao Procurador-Geral de 
Justiça: 

"c. .. ) 
"IX - designar membros do Ministério 

Público para: 
"c. .. ) 
"e) acompanhar inquérito policial ou dili

gência investigatória, devendo recair a escolha 
sobre o membro do Ministério Público com atri
buição para, em tese, oficiar no feito, segundo as 
regras ordinárias de distribuição de serviços; 

"j) assegurar a continuldade dos serviços, 
em caso de vacância, afastamento temporário, 
ausência, impedimento ou suspeição de titu
lar de cargo, ou com consentimento deste; 

"g) por ato excepcional e fundamentado, 
exercer as funções processuais afetas a outro 
membro da instituição, submetendo sua deci
são previamente ao Conselho Superior do 
Ministério Público;87 

87 A propósito deste dispositivo, registre-se que ele 
parte do princípio do promotor natural, ao admi
tir que a cada membro do Parquet estão afetas de
terminadas funções (a tal "atribuição para, em tese, 
oficiar", de que já falara a alínea e do mesmo inc. 
IX do art. 10), tanto que só admite que o Procura
dor-Geral daJustiça designe outro membro em seu 
lugar por ato fil(cepcional e fundamentado. Esse 
afastamento (pontual) do promotor natural, po
rém, só se justifica validamente diante de situações 
graves. Comenta Paulo Cezar Pinheiro Carneiro: 
"quais seriam os fundamentos que autorizariam esta 
verdadeira designação atípica, sem comprometi
mento ao princípio do promotor natural? c. .. ) nos 
casos em que o Procurador-Geral entendesse e fun
damentasse que o promotor de justiça com atri
buição não possa desincumbir-se a contento de sua 
missão, com base em princípios legais, podendo 
comprometer a própria missão constitucional da 
instituição. Assim, quando for caso de suspeição 
não declarada pelo promotor, atraso no cumpri
mento dos prazos, falta de empenho ou diligência 
nos atos que lhe são próprios, inclusive produção 
de prova, favorecimento a uma das partes etc. A 
quebra de um princípio constitucional, como o do 
promotor natural, somente poderia ocorrer quan
do os interesses em jogo fossem de superior im
portância, ou seja, o sacrifício do princípio só pode 
ocorrer por outro de natureza superior ou, até 

"c. .. ) 
"X - dirimir conflitos de atribuições entre 

membros do Ministério Público, designando quem 
deva oficiar no feito; 

"(. .. )".88 

É clara, portanto, a opção legislativa pelo 
postulado em exame, ficando sem sentido, no 
plano do direito positivo, a idéia de uma radi
calização do princípio da unidade da institui
ção, na qual todo e qualquer membro a repre
senta e pode exercer seja qual for a função para 
que seja indicado. 

O art. 11 do mesmo diploma, por exem
plo, permite ao PGJ ter em seu gabinete, no 
exercício de cargo de confiança, Procuradores 
ou Promotores de Justiça da mais elevada en
trância ou categoria, por ele designados. Ou 
seja, se não houvesse a autorização da lei para 
tanto, não seria possível a ele tal designaçâo. 
Por outro lado, não é todo membro do Parquet 
que pode ser designado, mas apenas e tão-so
mente os que preencham o requisito de estar 
na mais elevada entrância ou categoria. 

O promotor natural aparece com clareza, 
ainda, nos dispositivos seguintes: 

"Art. 23. As Promotorias de Justiça são 
órgãos de administração do Ministério Públi
co com pelo menos um cargo de Promotor de 
Justiça e serviços auxiliares necessários ao 
desempenho das funções que lhe forem cometi
das pela Lei Orgânica. 

"c. .. ) 
"§ 2.° As atribuições das Promotorias de 

Justiça e dos cargos dos Promotores de Justiça 
que a integram serão fixadas mediante proposta 
do Procurador-Geral deJustiça, aprovada pelo 
Colégio de Procuradores de Justiça. 

"§ 3.° A exclusão, inclusão ou outra mo
dificação nas atribuições das Promotorias de 

mesmo, para garantir o próprio princípio. Nos 
exemplos que formulamos C .. ) encontram-se em 
jogo princípios constitucionais da mais alta gran
deza, como o devido processo legal, o contradi
tório e a consecução do princípio regente da ins
tituição de promover, de acordo com a lei, a de
fesa da ordem jurídica, do regime democrático e 
dos interesses sociais e individuais indisponíveis" 
(op. cit., p. 81-82). 

88 Grifou-se. 
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justiça ou dos cargos dos Promotores de jus
tiça que a integram serão efetuadas median
te proposta do Procurador-Geral de justiça, 
aprovada por maioria absoluta do Colégio de 
Procuradores. 

"Art. 24. O Procurador-Geral dejusti
ça poderá, com a concordãncia do Promotor 
de Justiça titular, designar outro promotor 
para funcionar em feito determinado, de atri
buição daquele". 89·90 

A lei, além disso, baniu expressamente o 
promotor ad hoc: 

"Art. 25. C .. ) 
"C .. ) 
"Parágrafo único. É vedado o exercício das 

funções do Ministério Público a pessoas a ele es
tranhas, sobpenadenulidadedo ato praticado" .91 

Quando detalha o exercício das funções 
ministeriais, diz a Lei Orgânica Nacional do 
Ministério Público: 

"Art. 26. C .. ) 
"§ 1. o As notificações e requisições previstas 

neste artigo, quando tiverem como destinatários 
o Governador do Estado, os membros do Poder 
Legislativo e os desembargadores, serão encami
nhadas pelo Procurador-Geral de Justiça". 92 

89 O dispositivo acolhe o promotor natural ao reco
nhecer que este é o agente do Parquet que tiver atri
buição para atuar no feito, mas pennite que o Pro
curador-Geral daJustiça designe outro, desde que 
com a concordância dele. A garantia do promotor 
natural seria, então, renunciável? Paulo Cezar Pinheiro 
Carneiro, após insistir na irrenunciabilidade das atri
buições legais dos membros do Ministério Público, 
explica: "a intenção do legisladorfoia de possibilitar 
naqueles casos de especialização de matéria, de exis
tência de relevante interesse público, da necessida
de de dedicação quase exclusiva do promotor a de
terminada causa, fosse possível designar outro para 
permitir melhor desempenho processual ou mesmo 
evitar eventual comprometimento da Instituição. (. .. ) 
É preciso haver urna conscientização de base que evite 
o sacrifício do princípio unicamente por causa deurna 
possívelmelhorpeiformance de outro membro mais 
capaz, mais experiente. O caminho a trilhar, seguro, 
está no incentivo e na criação de grupos de apoio" 
Copo cit., p. 83-84). 

90 Grifou-se. 

91 Grifou-se. 

92 Grifou-se. 

Portanto, similarmente aos privilégios de 
foro (relativamente ao Judiciário), há autori
dades que têm uma espécie de privilégio de 
notificação ou requisição (no tocante ao Mi
nistério Público). No primeiro caso, são sub
metidas a outro órgão do Judiciário, diverso do 
que seria o juiz natural para julgá-las caso elas 
não tivessem tal prerrogativa. No segundo, 
mutatis mutandis, estão sujeitas ao chamamento 
promanado de outro órgão do Parquet (no caso, 
o Procurador-Geral de Justiça) que não aquele 
que seria o promotor natural (o Promotor ou 
Procurador de justiça encarregado do feito) para 
procedê-lo, não fosse a referida prerrogativa. 

E ainda, no mesmo artigo: 

"Art. 26. C .. ) 
"C .. ) 
"§ 5.° Toda representação ou petição for

mulada ao Ministério Público será distribuí
da entre os membros da instituição que tenham 
atribuições para apreciá-la, observados os cri
térios fixados pelo Colégio de Procuradores" . 93 

Novamente, a lei estabelece que não são 
quaisquer membros que podem atuar, mas 
somente os que "tenham atribuições" para 
tanto, espancando-se a noção absolutista de 
unidade institucional. 

Assim também nos arts. 29, em que lista as 
atribuições94 do Procurador-Geral de justiça (e 
só dele, não de outro qualquer membro do Mi
nistério Público); 31, as dos Procuradores de 
justiça (e só destes); 32, as dos Promotores (e 
somente deles, falando, por sinal, em "esfera de 
atribuições"), sempre com referência à origem 
constitucional ou legal de tais cometimentos.95 

Dando eficácia a todo esse arcabouço, a 
garantia de inamovibilidade, de origem cons
titucional, minudenciada no referido texto 
legislado em seu art. 38, Il, e nos arts. 39 e 65. 
Consultem-se, ainda, os arts. 15, VIII e respec
tivo § 2.°, e 12, VIII, d. 

Em diversos outros dispositivos desse 
diploma - que seria enfadonho e desnecessá-

93 Grifou-se. 

94 Institucionais, registre-se, não meramente admi
nistrativas. 

95 Ou, quando menos, por delegação autorizada em lei. 



rio ficar listando e comentando - também se 
relacionam, direta ou indiretamente, com o 
promotor natural. 

Normas de mesmo jaez são reproduzidas 
nas leis complementares estaduais que regem, 
especificamente, o Ministério Público de cada 
um dos Estados. 

Quanto ao Ministério Público da União, 
a LC 75, de 20.05.1993, que o disciplina, traz 
disposições que igualmente consagram o pro
motor natural. 

Destacam-se, inicialmente, os §§ 1.0 e 2.° 
do art. 5.° da LC 75/1993 (LOMPU - Lei Or
gânica do Ministério Público da União), aquele 
impondo aos órgãos do Ministério Público da 
União o dever de zelar, entre outras coisas, pelo 
livre exercício de suas funções, e este último es
tabelecendo que somente a lei pode especificar 
tais funções, atribuídas constitucionalmente 
e pela própria norma complementar, observa
dos os princípios e regras nelas estatuídos. 

O art. 8.°, § 4.°, da LOMPU cria, relativa
mente ao Ministério Público da União, o já 
referido privilégio de notificação ou requisi
ção, atribuído às autoridades ali especificadas, 
só podendo a elas se dirigir o Procurador-Ge
ral da República ou seu delegatário. 

No art. 27 do mesmo diploma, a possibi
lidade de o Procurador-Geral da República de
signar - e apenas dentre integrantes da carreira 
maiores de 35 anos -..0 Vice-Procurador-Geral 
da República. Não fosse a autorização legal em 
pauta, não poderia fazer tal designaçâo. 

No seu art. 33, a proibição de promotor ad 
hoc na esfera da União, impondo que as funções 
do Ministério Público da União só podem ser 
exercidas por integrantes da .respectiva carreira. 

E, no artigo seguinte - disposição importan
tíssima em termos de promotor natural, pois é, a 
meu sentir, sua expressão mais inquestionável: 

"Art. 34. A lei estabelecerá o número de car
gos das carreiras do Ministério Público da União 
eos oficios em que serão exercidas suas funções" .96 

96 Disposição que se complementa com a seguinte: 
"Art. 81. Os ofícios na Procuradoria-Geral da Re
pública, nas Procuradorias Regionais da Repúbli
ca e nas Procuradorias da República nos Estados e 
no Distrito Federal são unidades de lotação e de 

Como desdobramento, o art. 44 e seu pa
rágrafo único, definindo a carreira do Minis
tério Público Federal. 

N os arts. 46 e 48, as atribuições institucio
nais do Procurador-Geral da República, que não 
podem ser exercidas por mais nenhum outro 
órgão da instituição, 97 no art. 47, as designações, 
e no art. 50, as delegações que lhe é lícito fazer. 

Digno de nota, nesse passo, o dispositivo 
a seguir: 

"Art. 49. São atribuições do Procurador
Geral da República, como Chefe do Ministé
rio Público Federal: 

"c. .. ) 
"VI - designar, observados os critérios da 

lei e os estabelecidos pelo Conselho Superior, os 
ofícios em que exercerão suas funções os mem
bros do Ministério Público Federal; 

"c. .. ) 
"VIII - decidir, em grau de recurso, os con

flitos de atribuições entre órgãos do Ministério 
Público Federal; 

"c. .. ) 
"XV - designar membro do Ministério 

Público Federal para: 
"(. .. ) 

"c) assegurar a continuidade dos serviços, 
em caso de vacância, afastamento temporário, 
ausência, impedimento ou suspensão do titular, 
na inexistência ou falta do substituto designado; 

"c. .. ) 
"e) acompanhar procedimentos admi

nistrativos e inquéritos policiais instaura
dos em áreas estranhas à sua competência 

administração do Ministério Público Federal. Pa
rágrafo único. Nos municípios do interior onde 
tiverem sede juízos federais, a lei criará unidades 
da Procuradoria da República no respectivo Esta
do. Art. 82. A estrutura básica das unidades de lo
tação e de administração será organizada por re
gulamento, nos termos da lei". A lei de ofícios é 
hoje uma das mais urgentes necessidades do Mi
nistério Público. Mas, enquanto ela não vem, su
pre-se por atos administrativos estabelecedores, 
objetiva e previamente, dos critérios de atribuição 
funcional e distribuição dos feitos. Nesse sentido, 
Luiza Cristina Fonseca Frischeisen, op. cit., p.148. 

97 Salvo pelo vice-Procurador-Geralda República, em 
substituição. 
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específica, desde que relacionados a fatos de 
interesse da Instituição. 

"( ... )" .98 

Se é possível conflito de atribuições en
tre órgãos (agentes) do Ministério Público, é 
porque há funções naturalmente atribuídas a 
cada um deles. 

No art. 66, a Lei Orgãnica do Ministério 
Público da União indica as funções atribuíveió 
aos Subprocuradores-Gerais da República. No 
art. 68, aquelas dos Procuradores Regionais da 
República.99 E no art. 70, as dos Procuradores 
da República. lOo 

Nos arts. 72 a 80, as funções eleitorais do 
Ministério Público da União. 

A Lei Orgãnica do Ministério Público da 
União também estabelece a carreira do Minis
tério Público do Trabalho (art. 86 e seu parágrafo 
único), as atribuições institucionais do Procura
dor-Geral do Trabalho (art. 90);101 dos Subpro
curadores-Gerais do Trabalho (art. 107); dos 
Procuradores Regionais do Trabalho (art.11O);lOl 
e dos Procuradores do Trabalho (art. 112).103 

Da mesma forma, a carreira do Ministério 
Público Militar (art. 119 e seu parágrafo 
único) e as atribuições do Procurador-Ge
ral da Justiça Militar (art. 123);104 dos Sub-

98 Grifou-se. 

99 Lotados em ofícios nas Procuradorias Regionais da 
República (art. 69). 

100 Lotados em ofícios nas Procuradorias da Repúbli
ca (art. 70). 

101 A propósito: "Art. 91. São atribuições do Procura
dor-Geral do Trabalho: (. .. ) V - designar, observa
dos os cJitéJios da lei e os estabelecidos pelo Conselho 
SupeJior, os ofícios em que exercerão suas funções 
os membros do Ministério Público do Trabalho; (. .. ) 
VII - decidir, em grau de recurso, os conflitos de 
atJibuição entre os órgãos do Ministério Público do 
Trabalho; (. .. ) XIV - designar membro do Minis
tério Público do Trabalho para: (. .. ) c) assegurar a 
continuidade dos serviços, em caso de vacância, 
afastamento temporário, ausência, impedimento 
ou suspeição do titular, na inexisténcia ou falta do 
substituto designado; (. .. )" (grifou-se). 

1 02 Lotados em ofícios nas Procuradorias Regionais do 
Trabalho (art. lU). 

103 Também lotados em ofícios nas Procuradorias 
Regionais do Trabalho (art. 113). 

104 Veja-se: "Art.124. São atribuições do Procurador
Geral da Justiça Militar: (. .. ) V designar, obser-

procuradores-Gerais da Justiça Militar (art. 
140);105 dos Procuradores da Justiça Militar 
(art. 143);106 e dos Promotores da Justiça 
Militar Cart. 145).107 

Finalmente, a carreira do Ministério Pú
blico do Distrito Federal e Territórios (art. 154 
e seu parágrafo único) e as atribuições do res
pectivo Procurador-Geral de Justiça (art. 
158);108 dos Procuradores de Justiça do Dis
trito Federal e Territórios (art. 175)109 e dos 
correspondentes Promotores de Justiça e Pro
motores deJustiçaAdjuntos (arts. 178 e 179) .110 

No art. 17, lI, do mesmo diploma, refor
çando o postulado do promotor natural, a ina
movibilidade dos membros do Ministério Pú
blico da União. O art. 209 repete a garantia. 

Há ainda uma série de dispositivos que 
dizem respeito ao princípio do promotor na
tural, por limitarem - regulando-o - o poder 

vados os cJitéJios da lei e os estabelecidos pelo Conse
lho SupeJiOJ; os ofícios em que exercerão suas fun
ções os membros do Ministério Público Militar; VI 

decidir, em grau de recurso, os conflitos de atJi
buições entre os órgãos do Ministério Público Mili
tar; XIII - designar membro do Ministério Públi
co Militar para: (. .. ) c) assegurar a continuidade 
dos serviços, em caso de vacância, afastamento 
temporário, ausência, impedimento ou suspeição 
do titular, na inexistência ou falta do substituto de
signado; (. .. )" (grifou-se). 

105 Lotados e;m ofícios na Procuradoria-Geral da Jus
tiça Militar (art. 142). 

106 Lotados em ofícios nas Procuradorias da Justiça 
MilitarCart. 144). 

107 Também lotados em ofícios nas Procuradorias da 
Justiça Militar (art. 146). 

108 Registre-se: "Art.159. Incumbe ao Procurador-Geral 
de Justiça, como Chefe do Ministério Público: (. .. ) 
VI- decidir, em grau de recurso, os conflitos de atli
buições entre ól;ç:ãos do Ministério Público do Distrito 
Federal e Territórios; C .. ) c) assegurar a continui
dade dos serviços, em caso de vacância, afastamen
to temporário, ausência, impedimento ou suspeição 
do titular, na inexisténcia ou falta do substituto desig
nado; d) acompanhar procedimentos administra
tivos e inquéritos policiais, instaurados em áreas es
tranhas à sua competéncia; (. .. )" (grifou-se). 

109 Lotados em ofícios na Procuradoria-Geral de Jus
tiça do Distrito Federal e Territórios (art. 177). 

no Lotados em ofícios nas Promotorias de Justiça do 
Distrito Federal e Territórios (parágrafos únicos dos 
arts. 178 e 179, respectivamente). 



dos órgãos superiores do Ministério Público 
da União de fazer designações. Verbis: 

"Art. 214. A designação é o ato que discri
mina as funções que sejam compatíveis com 
as previstas nesta lei complementar, para cada 
classe das diferentes carreiras. 

"Parágrafo único. A designação para o 
exercício de funções diferentes das previstas 
para cada classe, nas respectivas carreiras, 
somente será admitida por interesse do servi
ço, exigidas a anuência do designado e a auto
rização do Conselho Superior. 

"Art. 215. As designações serão feitas 
observados os critérios da lei e os estabeleci
dos pelo Conselho Superior: 

"I - para o exercício de função definida por 
esta lei complementar; 

"lI - para o exercício de função nos ofícios 
definidos em lei. 

"Art. 216. As designações, salvo quando 
estabelecido outro critério por esta lei comple
mentar, serão feitas por lista, no último mês 
do ano, para vigorar por um biênio, facultada 
a renovação. 

"Art. 217. A alteração da lista poderá ser 
feita, antes do termo do prazo, por interesse 
do serviço, havendo: 

"I - provimento de cargo; 

"lI - desprovimento de cargo; 
"III - criação d~ ofício; 
"IV - extinção de ofício; 

"V - pedido do designado; 
"VI - pedido de permuta. 
"Art. 218. A alteração parcial da lista, an

tes do termo do prazo, quando modifique a 
função do designado, sem a sua anuência, so
mente será admitida nas seguintes hipóteses: 

"I - extinção, por lei, da função ou ofício 
para o qual estava designado; 

"lI - nova lotação, em decorrência de: 
"a) promoção; e 
"b) remoção; 
"III - afastamento ou disponibilidade; 
"IV - aprovação pelo Conselho Superior, 

de proposta do Procurador-Geral, pelo voto 
secreto de dois terços de seus membros. 

"Parágrafo único. A garantia estabelecida 
neste artigo não impede a acumulação even
tual de ofícios ou que sejam ampliadas as fun
ções do designado". 

Várias outras disposições desse texto le
gal atinem, mais ou menos relevantemente, ao 
princípio sub examine. 

Por tudo isso, não se afigura razoável, a 
nosso sentir, considerar que não há norma 
agasalhando o princípio do promotor natural 
em nosso direito positivo. 

7. OUTRAS CONSIDERAÇÕES 

Antes de enfeixar o presente, necessário 
ainda tocar em alguns pontos sensíveis levan
tados no douto parecer transcrito no voto con
dutor do RE 387974/DF, que não foram intei
ramente abordados pelo apanhado jurispru
dencial, doutrinário e mesmo normativo que 
se buscou fazer nos tópicos acima. 

No ilustrado parecer foi dito que: 
"Estender a regra fixista do juiz natural, para 

criar o promotor natural, é dividir as funções do 
Ministério Público, em contraposição à indivi
sibilidade constitucional. É afronta ao princípio 
da não contradição emanado da lógica formal" .!1l 

Com todo o respeito ao eminepte parece
rista, pedimos vênia para divergir. Não se pode 
enxergar incompatibilidade entre o promotor 
natural e a regra da indivisibilidade, muito 
menos a ponto de entender que a convivência 
de ambas desatenderia ao princípio lógico da 
não-contradição. 112 

Porque, em verdade, a contradição que se 
enxerga é entre independência funcional e 
indivisibilidade, e ambas foram postas expres
samente pela Constituição. 

De sorte que, se assim fosse, ilógica não 
seria a defesa do princípio do promotor natu-

III Conferir. 

112 Esse princípio, corporificado no brocardo latino 
esse et non esse, non potest esse, ou ser e não ser (ao 
mesmo tempo) não pode ser, é considerado por 
todos os manuais de lógica como um princípio 
axiomático, isto é, uma verdade primeira, basea
da em noção categórica derivada dos testemunhos 
da experiência, que nos fazem compreender a es
sência e a natureza das coisas. 
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ral, e sim a Constituição mesma, por estabe
lecer explicitamente, ao mesmo tempo, para 
o Ministério Público, os princípios da indivi
sibilidade e da independência. 

Tais princípios não são necessariamente 
colidentes nem contraditórios; podem ser 
harmonizados. 

Como diz Claudio Lemos Fonteles: 
"Unidade e indivisibilidade, em perfeita 

sintonia com independência funcional, não sig
nificam verticalizar estaticamente o Ministé
rio Público, em parâmetro castrense, nem tam
pouco estabelecer um corte dicotômico - de um 
lado a unidade e a indivisibilidade; e de outro 
a independência funcional- não é assim".ll3 

Conciliar, de um lado, unidade e indivisi
bilidade, com independência funcional, de 
outro, é perfeitamente possível, desde que 
consideradas as peculiaridades do Ministério 
Público brasileiro, que não são as mesmas do 
Parquet europeu, em que a força da estrutura 
francesa e o forte princípio hierárquico assu
mem primazia. 

Por isso, não nos é possível dar razão ao 
eminente parecerista quando diz que: 

"c. .. ) cada membro [do Ministério Públi
co] está investido das funções do órgão, não 
sendo possível seccioná-Ias" .114 

Não, não só em nosso sistema a unidade 
e a indivisibilidade não podem ir tão longe. 
Imagine-se, por exemplo, se um promotor (já 
que "está investido das funções do órgão", isto 
é, do Ministério Público inteiro, no sentido do 
texto) pode denunciar o Presidente da Repú
blica perante o STF? 

Parece não se ter observado que o agente 
do Parquet é ele mesmo órgão, como claramente 
o dizem as leis de regência (por exemplo, LC 
75: "Art. 43. São órgãos do Ministério Público 
Federal: I - o Procurador-Geral da República; 
c. .. ) VI - os Subprocuradores-Gerais da Repú
blica; VII - os Procuradores Regionais da Repú
blica; VIII-os Procuradores da República" etc.). 

A unidade e indivisibilidade do Minis
tério Público significam tão-somente que 

113 Op. cit., p. 88. Os destaques são do originaL 
114 Conferir. 

seus membros presentamll5 a instituição, não 
que qualquer deles possa praticar qualquer 
ato em nome dela, pois a legalidade de seu 
agir tem limites na divisão de atribuições es
tabelecida pela leL 1l6 

Por tal motivo, nada há de absurdo em 
"dividir as funções do Ministério Público". É 
a Constituição que já começa porfazê-Io quan
do, verbi gratia, confere exclusivamente ao 
Procurador-Geral da República (e a mais ne
nhum outro membro do Parquet) a atribuição 
de argüir diretamente a constitucionalidade ou 
inconstitucionalidade das leis ou pedir a inter
venção federal. E é a lei que termina de deta
lhar essa divisão, quando, por exemplo, diz 
perante quais órgãos judiciários devem funcio
nar tais (e somente tais) órgãos do Ministério 
Público, ou quando estipula atribuições dife
rentes para eles, ou quando reconhece que essas 
atribuições podem entrar em conflito. Se a 
unidade e a indivisibilidade tivessem caráter 
absoluto, nada disso haveria. 

Também não é, a nosso pensar, admissí
vel que resulte da noção do promotor natural 
uma "contradição de natureza processual" 
consistente em "conferir direito a uma parte 
sobre a outra parte". 

Primeiro, que a natureza da atuação do 
Ministério Público como parte não é jamais a 
de uma parte comum, e isso o dizem pratica
mente todos os autores, sendo desnecessária 
qualquer invocação doutrinária a respeito. O 
Ministério Público, mesmo quando atua na 
condição de parte, jamais se despe de sua mis
são constitucional de defesa da ordem jurídi
ca, do regime democrático e dos direitos sociais 
e individuais indisponíveis. Por isso, ele, e.g., 
no processo penal, mesmo enquanto acusador, 
muitas vezes pugna pela absolvição do réu, para 
ficar só em um exemplo paradigmático. 

Depois, toda parte, num processo, de certo 
modo, tem direitos sobre a outra parte, e isso nada 
tem demais. É da natureza dialética do contra
ditório. O réu tem direito a que o autor que plei
teia contra ele (seja no cível, seja no criminal) 

115 No sentido que dá a essa expressão Pontes de 
Miranda. 

116 Cf. Claudio Fonteles, op. cit., p. 87. 



tenha, por hipótese, legitimidade. Senão a ostenta, 
o sujeito passivo processual pode exigir que seja 
excluído, ou que o feito seja extinto. 

De modo que o argumento não impressio
na, maxima venia. 

Diz também o conspícuo opinamento que 
o promotor natural conflita com o princípio 
da devolução do art. 28 do CPP. 

Aí se contradiz, já que sustentava uma 
unidade totalitária. Independentemente dis
so, é óbvio que não, venía rogata, já que, como 
se viu, cada agente tem sua esfera de atribui
ções. Especificamente, a doutrina já deu res
posta bastante a tal impugnação, como se vê 
do escólio trasladado neste artigo, linhas atrás, 
referenciado na nota de rodapé 54. 

Demais disso, o promotor natural não 
confronta a regra do art. 28 do CPp, porque esta 
não é construída expostfacto. É prévia. O prin
cípio da devolução também é ínsito aos recur
sos processuais perante o judiciário, e ninguém 
ousaria dizer que o postulado juiz natural está 
sendo violado quando um tribunal, aprecian
do, digamos, um agravo, decide acerca da ad
missibilidade de uma ação proposta em primei
ra instãncia, questão que de outro modo esta
rià sob a decisão do juiz de origem. 

Investe, finalmente, o ilustrado parecer 
contra a (suposta) ausência de lei consagradora 
do promotor natural, considerando que: 

"Estabelecer ~ .. ) a prefixação do promo
tor natural C.) exclui, sem previsão normati
va, os demais membros de suas funções cons
titucionais" .117 

Conforme se demonstrou sobejamente, há 
previsão normativa, tanto constitucional como 
legal. Por isso, não se pode, permíssa venia, falar 
em violação à regra de que ninguém é obriga
do a fazer ou deixar de fazer algo, senão em 
virtude de lei. Há lei. E Lei Maior. 

Por isso , não é o promotor natural uma mera 
"especulação metafísica", como a ele se referiu 
o douto parecer em comentoYs É princípio 

117 Conferir. 

118 Não se pretende aqui discutir a afirmação de que 
o direito é apenas a lei, nem que o positivismo ju
rídico haja sepultado tudo o mais, muito menos 
que Bobbio tenha defendido (e em que medida) 

constitucional e tem base legal- como o reco
nhecem o STF, o STj e a doutTina majoritária. 

Não há falar, no mais, em regra "fixista", 
como se o promotor natural implicasse engessar 
o Ministério Público. O juiz natural é admiti
do por todos, e não engessa o judiciário. 119 E, 
ainda uma vez, vale insistir: o princípio do 
promotor natural não é exatamente igual ao 
do juiz natural. Trata-se de uma construção 
analógica mudando o que deve ser mudado, 
em respeito à estrutura própria, às caracterís
ticas peculiares e as funções constitucionais 
do Parquet. O que interessa é impedir o acusa
dor de exceção. 

Por fim, não é despiciendo sustentar o valor 
do princípio do promotor natural na constru
ção de um verdadeiro Estado Democrático 
de Direito, baseado nos postulados mais caros 
da res publica. Se Nações avançadas políti
ca, social e culturalmente como a Alema
nha 120 e a França, 121 para ficar em apenas dois 

tal tese. Não fosse o ilustre autor do parecer o grande 
jurista e o homem culto que é, poder-se-ia imagi
nar que olvida tudo o que se escreveu após (mes
mo não necessariamente contra) Kelsen. Aliás, até 
para o mestre de Viena, maior figura do positivismo 
normativista, o direito jamais se reduziu à lei. Ele 
apenas sustentava que a ciência dp direito só de
via estudar a norma, ficando os outros aspectos do 
fenõmeno jurídico - portanto, implicitamente ad
mitidos - a cargo de outras ciências, e, mesmo se 
preocupando primacialmente com a norma jurí
dica, identificava-a também nos contratos e nas 
decisões judiciais individuais. 

119 Nesse aspecto, sem razão, maxima venía, a preo
cupação do eminentíssimo Francisco Rezek, em 
seu voto no HC 68.966/R],já comentado neste tra
balho. O promotor natural jamais impedirá que o 
Ministério Público estabeleça grupos de trabalho, 
mesmo que sejam só para mutirões de "esvazia
mento de estantes". Isso também, como reconhe
ceu o próprio Ministro, faz-se no Judiciário, sem 
que se possa, a sério, invocar o juiz natural para 
obstar essa salutar prática, assim como não calha 
fazê-lo para obstar convocações nos tribunais etc. 

120 O caso Kohl,já referenciado, éum grande exemplo. 

121 Conforme]ean-Claude Nicod, o problema das 
instruções oriundas do Ministério da Justiça é 
gravissimo. Num determinado caso, em Marsel
ha, um procurador estava convencido da neces
sidade de perquirir aprofundadamente as finan
ças do conhecido clube de futebol Olympíque de 
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exemplos, lamentam a falta que faz um Mi
nistério Público independente, imagine o que 
acontecerá no Brasil se escolhermos abrir mão 
de uma tal garantia. 

8. CONCLUSÃO 

Diante desse apanhado normativo, dou
trinário e - relativamente ao Excelso Pretório, 
especificamente -jurisprudencial, penso que 
não nos equivocamos ao dizer que é inviável 
deduzir, do julgado no RE 387974/DF, rela
tora a eminente Min. Ellen Gracie, que o Su
premo Tribunal haja rejeitado o princípio do 
promotor natural. 

Antes de mais nada, há de considerar que 
se trata apenas de um decisum de Turma, que 
isoladamente não pode ser tomado contra toda 
uma jurisprudência que vem se formando em 
direção contrária praticamente desde a promul
gação da Constituição de 1988, como se viu, 
com uma única outra exceção - também de
cisão fracionária (2." T.), e por maioria, o BC 
68.966/R], em 1992. 

A análise do RE 387974/DF de per si, en
tretanto, é bastante para conduzir à mesma 
conclusão, de que o STF continua prestigian
do o princípio do promotor natural. 122 

A uma, porque o voto condutor daquele 
caso começou por dizer que se acostava ao 
multicitado precedente do BC 67.759-2/R], que 
teria rejeitado o princípio do promotor natu
ral, quando, em verdade, ali, como foi explici
tado nos EDBC de mesma numeração, e como 
considera toda a doutrina, o Pretório Excelso 
acatou, e não rechaçou o postulado, ainda que 
o tenha condicionado à legislação. 

A duas, porque a legislação em foco - em 
especial a Lei 8.625 e a LC 75, ambas de 1993, 

Marse:ille, cujo patrono era um Ministro. Solicitou, 
então, ao Procurador-Geral que pedisse autoriza
ção ao Guarda dos Selos para poder agir. E este ... 
jamais as deu Copo cit., p. 1l4). 

122 O fato de haver, naquela hipótese, considerado que 
não houve vulneração da independência pelo ato 
do Procurador-Geral, ali analisado, não indica, de 
per si, apreço ou desapreço pelo postulado objeto 
deste artigo, porque em vários casos o Supremo 
admitiu o princípio, mas entendeu que ele, con
cretamente, não tinha sido afrontado. 

para não falar nas leis complementares esta
duais - foi editada, consoante reconheceu o 
Supremo em inúmeros outros casos. 

A três, porque a manifestação do ilustre 
Subprocurador-Geral, trasladada no voto em 
pauta, baseia-se fundamentalmente nos prín
cípios da unidade e indivisibilidade do Ministé
rio Público, aplicando, porém, tais postulados 
de modo integral, à moda do Parquet da Fran
ça ou de outros países europeus que lhe copiam 
o modelo - tanto que a maior parte dos auto
res estrangeiros em que se baseia enxerga o 
problema sob o prisma da estrita hierarquia ali 
vigente -, o que não é válido para o caso brasi
leiro, dado que aqui, conforme se viu, vigora, 
ao lado daquelas duas diretrizes principiológi
cas, uma terceira, a da independência funcional, 
que precisa ser considerada, além da garantia 
da inamovibilidade de que são detentores os 
membros do Ministério Público no Brasil, da 
qual não costumam gozar os agentes das insti
tuições homólogas do Velho Mundo. 

Dessarte, persistimos em crer que o Supre
mo, em outros julgados, principalmente aque
les exarados por seu C. Plenário, continuará a 
consagrar o princípio do promotor natural, 
como vem fazendo - abstraídas algumas pou
cas vacilações - desde a promulgação da vi
gente Constituição, a bem da integral e efi
caz aplicação dos dispositivos desta, tocantes 
ao Ministério Público e a sua atuação institu
cional e processual. 
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